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relata suas impressões em re-
lação às obras A cidade equi-
vocada e Noturno em Vista 
Alegre, dos autores José An-
tônio Pereira e Vinícius Fer-
reira, respectivamente. Foram 
dois lançamentos ocorridos 
no segundo semestre do ano 
passado em Cataguases.
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Avançam as obras de urbanização
do loteamento João Pedro

→Vera Maciel
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Foram iniciadas na quarta-feira, 
dia 18, as obras de reforma do 
Mercado do Produtor pela empre-
sa Predium Construtora Ltda, lici-
tada pela Prefeitura de Catagua-
ses. A obra, que tem previsão para 
ser concluída em maio, inclui uma 
série de melhorias no espaço, tais 
como pintura interna e externa, re-

As obras de urbanização do lo-
teamento João Pedro, no bairro 
Ibraim, já estão 55 por cento con-
cluídas. Nesta semana, o trabalho 
ficou concentrado no calçamento 
da rua Jacira de Souza Silva, que 
vai receber 1.401,41 metros qua-
drados de piso, e nos serviços de 
drenagem na rua Ofélia Rabelo de 
Souza para que, posteriormente, 
receba 2.147,75 metros quadrados 
de pavimento.

O projeto também beneficia as 
ruas Jarbas de Souza Melo, Jandi-
ra de Souza Reis e Maria de Melo 
e prevê a instalação de uma infra-
estrutura completa de rede pluvial 
com tubulações, poços de visita, 
bocas de lobo com grelhas, meios-
-fios e sarjetas construídas em con-
creto. A pavimentação é feita em 
piso intertravado com blocos com 
11 cm x 22 cm de lado e medindo 
oito centímetros de espessura, sen-
do a base de sustentação da rua em 
pó de pedra compactado. 

As obras estão sendo executa-
das pela Minas Florestais e Cons-
truções Ltda, que foi licitada pela 
Prefeitura para realizar o trabalho, 
e o prazo contratual para conclu-
são seria o mês de maio, porém, 
é possível que o período chuvoso 
que o município enfrentou no iní-
cio de janeiro afete o cronograma 
e leve à necessidade de adiar o 
prazo de entrega. 

→Vera Maciel

Prefeitura inicia mega operação tapa-buracos 
que deve chegar a mais de 200 ruas

Nesta semana, equipe de Servi-
ços Urbanos da Prefeitura iniciou 
uma mega operação de manuten-
ção das nossas vias. As ações co-
meçaram na terça-feira, dia 17, 
pela Avenida Cleto da Rocha, pró-
ximo ao Mercado do Produtor. Na-

Obras no Mercado do Produtor
paros nas instalações hidráulicas 
e elétricas, substituição de telhas, 
pintura em portas, janelas, portões 
de aço e basculantes de ferro, além 
de melhorias nos banheiros e na 
cantina com a substituição do for-
ro em PVC por laje pré-moldada.

De acordo com o prefeito José 
Henriques, a reforma do Mercado 
do Produtor é uma das priorida-

des da Administração Municipal, 
pois é um importante ponto de 
comercialização de produtos lo-
cais e uma referência para os mo-
radores e visitantes. “A reforma 
busca como resultado um espaço 
mais funcional, limpo e agradá-
vel para os nossos agricultores, 
comerciantes e população em ge-
ral”, afirmou o prefeito.

quele trecho, compreendendo até a 
Chácara Dona Catarina e, em outra 
área, em frente à Policlínica Mu-
nicipal, as operações tapa-buracos 
são paliativas, pois, tais trechos se-
rão ainda pavimentados.

Na sexta-feira, pela manhã, o 
trabalho se concentrou na Avenida 

Rotary. A previsão é de que mais 
de 200 ruas ou avenidas, incluindo 
distritos, devem receber manuten-
ção por meio das operações tapa-
-buracos ou, em um alguns casos, 
novo pavimento.

As operações tapa-buracos são 
realizadas com a massa asfáltica 

(mistura de brita e emulsão a frio), 
produzida na usina instalada no 
Almoxarifado da Prefeitura. 

A iniciativa  reduz custos e ga-
rante resultados mais rápidos. Já o 
uso de máquina compactadora (ro-
linho) proporciona durabilidade e 
qualidade aos serviços executados. 

→Roberto Guimarães

Rua Cleto da Rocha Avenida Rotary
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José Antônio Pereira e 
Vinícius Ferreira são dois 
nomes que já vêm se im-
pondo como prosadores 
de excelência no cenário 
cultural destas bandas de 
Minas. O primeiro nos deu 
recentemente, A cidade 
equivocada ótima coletâ-
nea de contos, o segundo, 
essa preciosidade: Noturno 
em Vista Alegre. Necessá-
rio dizer, que representan-
do cada um a seu modo, 
duas afirmações da melhor 
prosa mineira das últimas 
duas décadas. Os dois lan-
çamentos aconteceram - fe-
liz coincidência - neste mês 
de setembro que passou. 
Mesmo ano, mesmo mês. 

Ambos são de Catagua-
ses o que sinaliza que a 
cidade que revelou Luiz 
Ruffato, para citar só um 
nome dessa geração emer-
gente que tem um caminho 
já sedimentado no terreno 
das letras nacionais, ainda 
existe literariamente. Já 
disse uma vez que a cidade 
que recebeu movimentos 
importantes integrados na 
poesia, não o fez igualmen-
te em prosa. Sem desmere-
cer a relevância de escrito-
res como Francisco Inácio 
Peixoto, Rosário Fusco e 
outros das gerações mais 
recentes, que incluem PJ 
Ribeiro, Fernando Cesá-
rio, José Vecchi de Car-
valho e mesmo outros de 
consideráveis qualidades, 
se compararmos numeri-
camente esta produção foi 
muito menor. Daí minha 
surpresa em perceber que 
houve uma mudança, ou 
antes, uma tendência de 
esta estatística, que parecia 
consolidada, se modificar. 
Invertendo um conceito 
Drummondiano: “A gente 
diz em prosa o que não diz 
em poesia.” 

Vamos observar que es-
ses dois autores fizeram 
também, antes, seus expe-
rimentos em poesia. Mas 
resolveram migrar para a 
prosa. E neste cambiar de 
gêneros, houve um salto 
de qualidade, favorável 
a ambos. E o resultado lá 
está: um belo romance de 
Vinícius Ferreira e um óti-
mo livro de contos de José 
Antonio Pereira. 

No que toca a José An-
tônio, tenho manifestado 
minha admiração pelo seu 
texto ad-infinitum já que 
privo com ele enquanto 

Coeditor da revista literária Chicos, é autor de 
Símiles (2001) poesia, coautor de A casa da Rua 

Alferes e outras crônicas (2006). Traduziu 
O retorno do nativo de Thomas Hardy. Editor/
fundador do Delirium Tremens (1983) e Trem 
Azul (1997).

editor da Chicos, esta cria-
tura que viemos nutrindo 
desde seus primeiros va-
gidos. O que escrevi na 
quarta capa de A cidade 
equivocada representa 
apenas uma síntese do que 
realmente penso do livro 
na sua totalidade. “José 
Antônio Pereira nos traz 
mais novidades: desta vez 
o mentor da revista Chi-
cos, que traduz um esforço 
de expressão intelectual 
da Mata Mineira, nos dá 
claramente uma demons-
tração de suas capacidades 
de contista. Confesso que 
já havia lido seus originais 
antes, mas percorrê-los as-
sim em sequência, foi outra 
coisa. A cidade equivocada 
nos apresenta em seis nar-
rativas curtas não apenas 
o que denominou no seu 
primeiro livro de crônicas, 
fantasias, mas, fantasmago-
rias. Nota-se o observador 
irônico, sagaz e sarcástico 
de tudo o que pode ser real, 
ou parcialmente real, já 
que aquilo que chamamos 
de conto também é matéria 
ficcional. O ceticismo que 
seu livro encerra, revela-
-se imediatamente quando 
se depara com a epígrafe 
que tomou emprestado do 
poeta português Fernando 
Esteves Pinto: “Não há me-
mória de uma cidade/ que 
não seja uma construção 
mental/ onde toda obra se 
transforma em ressaca hu-
mana”.  Mostrou-se, nesse 
novo livro, ter sido mais 
do que já foi antes nos dois 
primeiros livros que publi-
cou, revelando também seu 
domínio do gênero conto. 

Noturno em Vista Alegre, 
por sua vez, também me 
causou excelente impres-
são. Se não tinha dúvidas 
do talento deste jovem es-
critor, o romance que trilha 
o terreno do gênero policial 
- terreno pouco explorado 
pelos prosadores nacio-
nais - este trabalho só veio 
reforçar a minha opinião. 
Noturno em Vista Alegre 
superou o seu livro ante-
rior Mãos ásperas já de si 
bastante bom para alçá-lo 
numa curva ascendente. E 
quem já o leu poderá con-
firmar. Noturno em Vista 
Alegre contém os ingre-
dientes e as qualidades do 
melhor do gênero policial. 

Se devemos louvar o que 
merece e deixar o ruim de 
lado, e neste livro tudo me-
rece ser louvado, louvemos 
esses dois lançamentos e 
saudemos esses dois novos 
prosadores. Bem entendi-
do: novos nesses aplicados 
termos: um como contista 
e o outro como romancista.

Chicos 70 - 31.10.2022

   

Nota-se o 
observador 
irônico, sagaz 
e sarcástico
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Dois 
lançamentos, 

dois prosadores

*Emerson Teixeira Cardoso

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 
30 DIAS

O MM. Juiz de Direito em Subs-
tituição na Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, MG, Dr. 
João Carneiro Duarte Neto, em pleno 
exercício de seu cargo, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos 
o presente edital virem ou dele toma-
rem conhecimento que, por este meio, 
CITA os requeridos ANGELINA DA 
SILVA FARIA, CPF 579.776.906-91 e 
WASINGTON JOSÉ DA SILVA, CPF 
126.838.136-51, que se encontram atu-
almente em lugar incerto e não sabido, 
para defesa de seus direitos na AÇÃO 
CIVIL DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA, registrada sob o nº 
5005028-86.2019.8.13.0153, movida 
pelo MUNICÍPIO DE SANTANA DE 
CATAGUASES, não sendo contestada 
a ação, no prazo de quinze dias, pre-
sumir-se-ão aceitos pelos requeridos, 
como verdadeiros, os fatos alegados 
pelo requerente na petição inicial, nos 
termos do art. 344 do CPC. E para que 
chegue ao conhecimento dos interes-
sados, expediu-se este edital, que será 
publicado nas Imprensas Oficiais Esta-
dual e Municipal, e afixado no átrio do 
Fórum local, cientes que, transcorrido o 
prazo de trinta dias a partir da publica-
ção, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, 17 de janeiro  de 2023. 

PROCESSO Nº: 5004272-
09.2021.8.13.0153 

CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO 
(49) 

AUTOR: DANIEL MARQUES DE 
SOUZA e outros

RÉU/RÉ: ODETE ANGELICA DE 
BARROS e outros (3)

 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRA-

ZO: 30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 

de Direito em Substituição  da Segunda 
Vara Cível da Comarca de Cataguases, 
Dr. João Carneiro Duarte Neto, em ple-
no exercício de seu cargo, na forma da 
lei etc... FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tomarem 
conhecimento que, por este meio, CITA 
TODAS AS PESSOAS, RÉUS INCER-
TOS E NÃO SABIDOS, para, queren-
do, contestarem a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO nº 5004272-09.2021.8.13.0153 , 
requerida por DANIEL MARQUES DE 
SOUZA E OUTRA, nos quinze dias se-
guintes ao prazo de fruição do presente, 
com as advertências de que não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão acei-
tos como verdadeiros os fatos trazidos 
pelo requerente na petição inicial. O 
imóvel tem as seguintes características: 
“ um lote terreno de nº 14, quadra 5, do 
Bairro José Gabriel de Barros, em Cata-
guases/MG, com as seguintes medidas 
e confrontações: 12,00m de largura na 
frente onde confronta com a Rua Te-
nente Pires; 16,00m de largura nos fun-
dos, onde confronta com a Rua Paraíba; 
35,00m de extensão da frente aos fun-
dos pelo lado esquerdo, confrontando 
com Aldair de Almeida Costa; 17,50 m 
de extensão pelo lado direito, em con-
frontação com Plínio Dável do Carmo 
até Eunides do Carmo Nunes, perfa-
zendo uma área total de 490,00m2 . E 
para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas imprensas Ofi-
ciais Estadual e Municipal, e afixado 
no saguão do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação, dar-se-á por per-
feita esta citação. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secreta-
ria, o subscrevo. Cataguases, 17 de ja-
neiro de 2023.

 João Carneiro Duarte Neto
Juiz de Direito em Substituição da 

2ª Vara Cível

PORTARIA Nº 40/2023
 “Autoriza Servidor a dirigir o Veí-

culo Oficial Câmara Municipal de Ca-
taguases em casos excepcionais e da 
outras providências” 

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cata-
guases e lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica designado o servidor 

João Batista Ferreira Siqueira, ocupan-
te do cargo comissionado de Assessor 
Parlamentar Nível I, autorizado a diri-
gir o Veículo Oficial, nos períodos de 
férias, licença prêmio, ou outro tipo de 
ausência do motorista desta Casa Le-
gislativa, sem recebimento de acúmulo 
da remuneração.  

Art. 2º.- A autorização que se trata o 
caput deste artigo, encontra-se funda-
mentado pela Lei Federal nº 9.327, de 
09 de Dezembro de 1996.

 Art. 3º.- Essa portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 16 de janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 16 de 
Janeiro de 2019.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.923 de 20 de janeiro de 2023.
Estabelece o Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para estabelecimentos que realizam 
comércio varejista de carnes, no âmbito do 
Município de Cataguases/MG.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Objetivo
 Art.1º - Esta Lei objetiva estabelecer os 

requisitos mínimos e diretrizes gerais de Boas 
Práticas para estabelecimentos que realizam 
comércio varejista de carnes, no âmbito do 
Município de Cataguases.

 Art.2º - Esta Lei se aplica aos estabeleci-
mentos que realizam  comércio varejista de 
carnes, no âmbito do município de Cataguases.

Parágrafo único - As exigências para o li-
cenciamento sanitário dos estabelecimentos 
de que trata este artigo serão simplificadas e 
adequadas às dimensões e à finalidade do em-
preendimento.

Art.3° -Para os efeitos desta Lei serão ado-
tadas as seguintes definições:

I.Alvará sanitário: documento expedido por 
intermédio de ato administrativo privativo do 
órgão sanitário competente, contendo permis-
são para o funcionamento dos estabelecimen-
tos sujeitos ao controle sanitário; 

II.Animais de abate: mamíferos (bovídeos, 
equídeos, suídeos, ovinos, caprinos e coelhos), 
aves domésticas e animais silvestres criados 
em cativeiro, abatidos em estabelecimentos 
sob inspeção dos órgãos oficiais da agricultura;

III.Animais sinantrópicos: aqueles que se 
adaptaram a viver junto ao homem, a despeito 
da vontade deste. Diferem dos animais domés-
ticos, os quais o homem cria e cuida com as 
finalidades de companhia, produção de alimen-
tos ou transporte. Dentre os animais sinantró-
picos, alguns que podem transmitir doenças, 
causar agravos à saúde do homem ou de outros 
animais, são exemplos abelha, aranha, barata, 
carrapato, escorpião, formiga, lacraia ou cen-
topeia, morcego, mosca, mosquito, pombo, 
pulga, rato, taturana e vespa;

IV.Autosserviço: seção onde os produtos 
são comercializados em bandejas expostas em 
gôndolas, de modo que o próprio consumidor 
tenha acesso, geralmente escolhendo e trans-
portando a um terminal para pagamento. Os 
produtos devem ser identificados e rotulados, 
conforme as normas sanitárias vigentes;

V.Área específica: são áreas separadas para 
realização de determinada atividade com o 
objetivo de se evitar a contaminação cruzada 
entre alimentos. A separação pode ser realizada 
através de barreiras físicas e/ou técnicas;

VI.Barreira técnica: conjunto de ações, 
compatível com as boas práticas, visando à 
prevenção de contaminação cruzada na ausên-
cia de barreiras físicas;

VII.Boas práticas: procedimentos que de-
vem ser adotados por estabelecimentos que 
realizam comércio varejista de carnes a fim 
de garantir a qualidade higiênico-sanitária e a 
conformidade dos alimentos com a legislação 
sanitária;

VIII.Carcaças: massas musculares e ossos 
do animal abatido, tecnicamente preparado, 
desprovido de cabeça, órgãos e vísceras torá-
cicas e abdominais, respeitadas as particulari-
dades de cada espécie. A carcaça dividida ao 
longo da coluna vertebral dá as meias carcaças;

IX.Carnes: massas musculares e demais te-
cidos que as acompanham, incluída ou não a 
base óssea correspondente, procedentes das di-
ferentes espécies animais, julgadas aptas para 
o consumo humano pela inspeção dos órgãos 
oficiais da agricultura;

X.Carnes de salga: produto cárneo obtido 
com adição de sal e submetido a processo de 
desidratação;

XI.Comércio varejista de carnes: atividade 
de exposição à venda de carnes e produtos cár-
neos realizada em açougues, casas de carnes e 
outros estabelecimentos que realizam o arma-
zenamento, beneficiamento, fracionamento, 
desossa, manipulação, transformação artesa-
nal, e/ou venda de carne de animais de abate, 
sendo proibida a esses qualquer atividade in-
dustrial ou o abate de animais;

XII.Condimentos: produtos constituídos 
de uma ou diversas substâncias sápidas, de 
origem natural, com ou sem valor nutritivo, 
empregados nos alimentos com a finalidade de 
modificar ou exaltar o seu sabor e aroma, sem 
a adição de aditivos ou ingredientes com fina-
lidades diferentes;

XIII.Especiarias: produtos constituídos de 
partes (raízes, rizomas, bulbos, cascas, folhas, 
flores, frutos, sementes, talos) de uma ou mais 
espécies vegetais específicas tradicionalmente 
utilizadas para agregar sabor ou aroma aos ali-
mentos e bebidas;

XIV.Consumidor: pessoas físicas ou jurídi-
cas que adquirem alimentos, com a finalidade 
de consumir ou utilizar na preparação de refei-
ções prontas para consumo;

XV.Contaminante(s): substâncias ou agen-
tes de origem biológica, química ou física, 
estranhos ao alimento, que sejam considerados 
nocivos à saúde humana ou que possam com-
prometer a sua integridade;

XVI.Contaminação cruzada: transferência 
de microrganismos de uma área ou produto 
para áreas ou produtos anteriormente não con-
taminados, direta ou indiretamente, por meio 
de superfícies de contato, mãos, utensílios, 
equipamentos, entre outros;

XVII.Controle Integrado de Vetores e Pra-
gas Urbanas: sistema que incorpora ações 
preventivas e corretivas destinadas a impedir a 
atração, o abrigo, o acesso e/ou a proliferação 
de vetores e pragas urbanas que comprometam 
a qualidade higiênico-sanitária do alimento;

XVIII.Defumação: processo realizado em 
defumadores – ambientes onde se consegue 
controlar a fumaça e a fonte de calor (gás, car-
vão, eletricidade, bem como queima de lenha 
ou serragem, de madeira seca, dura e não re-
sinosa);

XIX.Descongelamento técnico: proces-
so pelo qual o alimento congelado regressa à 
temperatura de resfriado, conduzido de forma 
a evitar que as áreas superficiais dos alimen-
tos se mantenham em condições favoráveis à 
multiplicação microbiana. Deve ser efetuado 
em condições de refrigeração à temperatura 
inferior a 5°C (cinco graus Celsius);

XX.Equipamentos de refrigeração: equi-
pamentos destinados a manter os alimentos, 
resfriados ou congelados, nas temperaturas 
adequadas;

XXI.Fracionamento de alimento: operação 
pela qual o alimento é dividido e acondiciona-
do em embalagens menores, para atender a sua 
distribuição, comercialização e disponibiliza-
ção ao consumidor;

XXII.Fracionamento de carcaça: corte das 
meias carcaças em quartos anteriores ou dian-
teiros e posteriores ou traseiros;

XXIII.Higienização: operação que compre-
ende duas etapas, a limpeza e a desinfecção;

XXIV.Limpeza: etapa da operação de higie-
nização que consiste na remoção de substân-
cias minerais e ou orgânicas indesejáveis, tais 
como terra, poeira, gordura e outras sujidades;

XXV.Desinfecção: etapa da operação de 
higienização que consiste na redução, por mé-
todo físico e/ou agente químico, do número 
de microrganismos a um nível que não com-
prometa a qualidade higiênico-sanitária do 
alimento;

XXVI.Ingrediente: toda substância que se 
emprega na fabricação ou preparo de alimentos 
presente no produto final em sua forma original 
ou modificada;

XXVII.Material sanitário: material inerte 
que não favorece à migração de contaminan-
tes químicos, físicos ou biológicos para os 
alimentos. Este material deve ser atóxico, liso, 
impermeável, lavável, de fácil higienização, 
resistente ao ataque de substâncias corrosivas 
e à ação mecânica;

XXVIII.Manipulador: qualquer colabora-
dor do estabelecimento que entra em contato 
direto ou indireto com o alimento;

XXIX.Manipulação: operações efetuadas 
sobre as carcaças, meias carcaças, quartos e/
ou carnes para obtenção e entrega ao consumo 
do produto acabado, envolvendo as etapas de 
preparação, embalagem, armazenamento, dis-
tribuição, exposição à venda, entre outras;

XXX.Manual de Boas Práticas: documen-
to que descreve as operações realizadas pela 
pessoa física ou jurídica e que inclui, no mí-
nimo, os requisitos sanitários dos edifícios, a 
manutenção da higienização das instalações, 
dos equipamentos e dos utensílios, o controle 
de qualidade da água para consumo humano, o 
controle integrado de vetores e pragas urbanas, 
controle da higiene e saúde dos manipuladores 
e o controle e garantia de qualidade do produto 
final;

XXXI.Miúdos: órgãos e partes de animais 
de abate julgados aptos para o consumo huma-
no pela inspeção dos órgãos oficiais da agri-
cultura;

XXXII.Produto industrializado: todo ali-
mento derivado de matéria-prima alimentar, 
alimento in natura e de outras substâncias per-
mitidas, obtido por processo tecnológico ade-
quado produzidos por empresas devidamente 
registradas nos órgãos da agricultura;

XXXIII.Procedimento Operacional Padro-
nizado (POP): procedimento escrito de forma 
objetiva que estabelece instruções sequenciais 
para a realização de operações rotineiras e es-
pecíficas na manipulação, no preparo, armaze-
namento e transporte de alimentos;

XXXIV.Rastreabilidade (procedência): 
procedimento que comprove a origem das 
carnes comercializadas em estabelecimentos 
varejistas de carnes. Tal comprovação ocorrerá 
através da exibição de notas fiscais, e/ou outras 
formas que demonstrem sua procedência, no 
momento da inspeção no estabelecimento;

XXXV.Regulamento técnico de uso de adi-
tivos: regulamento técnico que aprova o uso de 
aditivos alimentares, estabelecendo suas fun-
ções e seus limites máximos de uso para cada 
categoria de alimentos publicado pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

XXXVI.Resíduos: materiais a serem des-
cartados, oriundos da área de manipulação e 
das demais áreas do estabelecimento;

XXXVII.Subproduto sólidos orgânicos: os-
sos, sebos e resíduos provenientes da desossa e 
manipulação que podem se tornar novamente 
matéria-prima, úteis na indústria de alimento 
para animais, indústria de rações e fertilizan-
tes;

XXXVIII.Saneantes: substâncias ou pre-
parações destinadas à limpeza e desinfecção e 
no tratamento de água, compreendendo, entre 
outros, os detergentes e seus congêneres, alve-
jantes, desinfetantes e água sanitária;

XXXIX.Transformação artesanal de carnes: 
processo de preparação, transformação e adi-
ção de condimentos e especiarias específicos, 
em carnes in natura resfriadas com atenção 
direta dos responsáveis pela manipulação e, 
nos casos de uso de corantes naturais e aditivos 
permitidos em Regulamentos Técnicos espe-
cíficos, realizada em quantidades restritas sob 
supervisão técnica. O produto final poderá ser 
carne preparada, transformada e/ou temperada.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO
Das condições gerais
Art. 4º - Os estabelecimentos que reali-

zam comércio varejista de carnes de que trata 
este Regulamento Técnico somente poderão 
exercer suas atividades se possuírem alvará 
sanitário, conforme determina a Lei Munici-
pal 2272/93 e o Decreto Municipal 2579/98 
– Código Sanitário Municipal ou a que vier a 
substituir.

Parágrafo único – A comercialização de ou-
tros gêneros alimentícios e outros produtos so-
mente será permitida se atendidas às condições 
de licenciamento e funcionamento definidas na 
legislação sanitária, sendo que a atividade de 
comercialização deverá ser descrita no alvará 
sanitário, conforme o Cadastro Nacional de 
Atividades Econômicas (CNAE).

     Art.5º - Aos estabelecimentos que reali-
zam o comércio varejista de carnes é permitido 
o fracionamento das carcaças, a desossa, ma-
nipulação, transformação artesanal de carnes 
e/ou comercialização de somente de carne de 
animais de abate já inspecionada pelos órgãos 
oficiais da agricultura.

Parágrafo  único - São   vedados   aos   esta-
belecimentos    de    que    trata o caput deste ar-
tigo a atividade industrial e o abate de animais.

     Art.6º - Os estabelecimentos de que trata 
esta Lei serão classificados por categoria, de 
acordo com as atividades realizadas:

Categoria A: fracionam carcaças, desossam, 
manipulam, transformam artesanalmente car-
nes e comercializam no balcão frigorífico de 
atendimento ou pelo sistema de  autosserviço;

Categoria B: fracionam carcaças, desossam, 
manipulam e comercializam no balcão frigorí-
fico de atendimento, não podendo haver trans-
formação artesanal de carnes e sistema autos 
serviço; e

Categoria C: manipulam e comercializam 
no balcão frigorífico de atendimento, não po-
dendo haver fracionamento de carcaças, desos-
sa, transformação artesanal de carnes e sistema 
de autos serviço.

Parágrafo único - A classificação dos esta-
belecimentos também deverá constar no Alva-
rá Sanitário.

Art.7º - Os estabelecimentos que realizam 
o comércio varejista de carnes deverão possuir 
infraestrutura, equipamentos, móveis e utensí-
lios compatíveis com as atividades realizadas 
de acordo com a categoria do estabelecimento.

Art. 8º - As carcaças, as carnes e os pro-
dutos da transformação artesanal destinados 
à comercialização deverão permanecer sob 
refrigeração.

§1º - Os equipamentos de refrigeração de-
verão manter os produtos nas temperaturas 

adequadas, e possuir termômetro externo ou 
termômetro portátil disponível em local e con-
dições de fácil acesso.

§2º - Os produtos refrigerados expostos em 
balcão frigorífico de atendimento deverão ser 
mantidos à temperatura de até 7°C.

§3º - Produtos refrigerados armazenados em 
câmara fria deverão ser mantidos à temperatura 
de até 4°C.

§4º - Produtos congelados e produtos rotu-
lados deverão ser armazenados observando a 
temperatura descrita na rotulagem.

§5º - As carnes de salga não necessitam 
permanecer sob refrigeração, devendo ser 
expostas à venda em local protegido de con-
taminação.

Art. 9º - Deverá ser realizada a manutenção 
preventiva dos equipamentos, o controle da ca-
libração dos instrumentos e equipamentos de 
medição e o registro e arquivamento das datas 
de manutenção.

Art.10 - Somente será tolerada a perma-
nência de carnes in natura fora de refrigeração 
durante o tempo estritamente necessário ao 
recebimento, devendo ser colocadas imediata-
mente nos equipamentos de refrigeração.

Art.11 - Os estabelecimentos que fracionam 
carcaças, realizam desossa e transformação 
artesanal de carnes, classificados nas catego-
rias A ou B, deverão possuir área climatizada 
específica para esses procedimentos e equipa-
mentos adequados para evitar a contaminação 
das carnes.

§1º - O sistema de climatização deverá dis-
por de equipamentos de frio que mantenham 
o ambiente com temperatura de 16°C (dezes-
seis graus celsius), devendo ser comprovados, 
quando solicitados em fiscalização, os proces-
sos de manutenção e troca de filtros dos respec-
tivos equipamentos.

§2º - As salas ou áreas de transformação 
dos produtos cárneos devero ser separadas das 
demais dependências por paredes totais, admi-
tindo-se paredes ou divisórias reversíveis, para 
atender a necessidade de leiaute do estabeleci-
mento na execução da separação temporal das 
atividades.

Art.12 - Todas as categorias de estabeleci-
mentos que realizam o comércio varejista de 
carnes deverão moer as carnes na presença 
do consumidor ou sob sua encomenda com 
identificação na rotulagem, em embalagens de 
500g ou 1000g com armazenamento  em local 
reservado sob refrigeração pelo período má-
ximo de 4h, observados os requisitos de Boas 
Práticas, mantendo as condições de conserva-
ção, segurança e rastreabilidade dos produtos 
manipulados. 

Parágrafo único - As demais atividades de 
manipulação nos estabelecimentos classifica-
dos nas categorias B e C também devem ser 
realizadas na presença do consumidor  ou sob 
sua encomenda, nas mesmas condições previs-
tas no caput deste artigo.

Art.13 - Quando houver fracionamento de 
produto industrializado, devidamente inspecio-
nado na origem pelos órgãos oficiais da agri-
cultura, deverão ser respeitadas as condições 
de conservação e validade descritas na rotula-
gem e ser acondicionado em recipiente adequa-
do para exposição e venda a granel.

Parágrafo único - O descongelamento téc-
nico é permitido nos açougues desde que rea-
lizado em condições adequadas, o produto seja 
mantido sob refrigeração e o consumidor seja 
informado de que se trata de um produto des-
congelado que não pode ser recongelado.

Art.14 - Os produtos fracionados expostos à 
venda à granel em balcão frigorífico de atendi-
mento deverão ser identificados com, minima-
mente, nome do produto, nome do fabricante, 
marca, lote e validade, arquivando-se original 
ou cópia da nota fiscal que permita seu rastre-
amento.

Parágrafo único - Os produtos fracionados 
expostos à venda à granel em balcão frigorífico 
de atendimento também poderão ser vendidos 
a granel direto da embalagem original.

Art.15 - O produto industrializado, devida-
mente inspecionado na origem pelos órgãos 
oficiais da agricultura, destinado à comercia-
lização na embalagem original do estabeleci-
mento industrial produtor, deverá ser mantido 
em equipamento de refrigeração, observando 
sempre a faixa de temperatura constante na 
rotulagem, isolado das carnes in natura, sendo 
proibida a abertura das embalagens e o fracio-
namento para a venda.

Art.16 - Os estabelecimentos que realizam 
o comércio varejista de carnes deverão ter, 
durante todo o horário de funcionamento, um 
responsável pelas atividades de manipulação 
dos alimentos ou seu substituto devidamente 
capacitados, sem prejuízo dos casos em que há 
previsão legal para responsabilidade técnica. 

§1º - A capacitação de que trata o caput 
deste artigo deverá ser específica na área de 
manipulação de alimentos ou curso específico 
na área de manipulação de carnes, devendo 
contemplar os seguintes tópicos:

I.Contaminantes alimentares;
II.Doenças transmitidas por alimentos, in-

cluindo microbiologia da carne; 
III.Manipulação higiênica dos alimentos;
IV.Boas Práticas; e
V.Embalagem e rotulagem.
§2º - A capacitação deverá ser ministrada 

por profissional de nível superior, cuja grade 
curricular do curso de graduação, ou cursos 
complementares à graduação, contemple as 
matérias relativas aos tópicos elencados no pa-
rágrafo anterior. 

Art.17 - O responsável pelas atividades de 
manipulação dos alimentos deverá apresentar 
certificados comprobatórios da capacitação à 
autoridade sanitária quando solicitado.

Da infraestrutura física
Art.18 - Os estabelecimentos deverão estar 

situados em áreas isentas de substâncias poten-
cialmente tóxicas e de outros contaminantes.

Art.19 - Deverá haver, no mínimo, uma por-
ta abrindo diretamente para o logradouro públi-
co ou ampla área, assegurando boa ventilação, 
com acesso livre, independente e sem comu-
nicação direta com dependências residenciais.

 Art.20 - As áreas externas deverão ser re-
vestidas com piso resistente, lavável e que não 
permita acúmulo de líquidos e resíduos.

Art.21 - É vedada a utilização dos estabele-
cimentos que realizam o comércio varejista de 
carnes como moradia, dormitório e para outras 
finalidades alheias à atividade-fim.

Art.22 - Os estabelecimentos deverão ter 
área compatível com as atividades desenvol-
vidas, tamanho dos equipamentos utilizados e 
demanda.

 Art.23 - As edificações, instalações e depen-
dências deverão ser mantidas limpas, organiza-
das, em boas condições de conservação, livres 
de focos de insalubridades, goteiras, umidade, 
bolores, descascamentos e rachaduras, pragas, 
vetores urbanos, animais e materiais em desu-
so, inservíveis ou estranhos à atividade.

     Art.24 - É obrigatória a existência de 



reservatório de água potável, que deverá: 
 I.Instalado em local acessível para inspe-

ção e higienização, protegido contra inunda-
ções, infiltrações, acesso de vetores, pragas e 
animais;

 II.Possuir capacidade e vazão suficientes;
 III.Ser construído com material resistente 

aos produtos e aos processos de higienização, 
atóxico, inodoro e impermeável;

 IV.Possuir superfície lisa;
 V.Ser mantido em boas condições de con-

servação, sem rachaduras; 
 VI.Ser mantido bem vedado; e
 VII.Possuir extravasador na sua parte su-

perior.
     Art.25 - Os pisos dos estabelecimentos 

deverão apresentar as seguintes característi-
cas:

I.Apresentar superfície lisa, contínua,   la-
vável,   resistente,   sem rachaduras ou sali-
ências;

II.Ser antiderrapantes, impermeáveis, resis-
tentes a lavagens constantes e a desinfecção 
por produtos químicos, água quente ou água 
sob pressão e ao tráfego de equipamentos;

III.Possuir declividade adequado e ser do-
tados de ralos para escoamento de águas de 
limpeza e em número suficiente; e

IV.Ter cor clara.
     Art.26 - Os ralos deverão ser ligados à 

rede de esgoto.
Parágrafo único - Os ralos deverão ser sifo-

nados e as grelhas devem possuir dispositivos 
que permitam seu fechamento, sendo proibida 
a instalação no interior das câmaras  frias.

     Art.27 - As paredes e divisórias deverão 
apresentar as seguintes características: 

I.Apresentar superfície lisa, contínua, sem 
rachaduras, depressões ou saliências;

II.Ser revestidas, até o teto, de material liso, 
lavável, resistente, impermeável não corrosí-
vel, resistente a lavagens constantes e à desin-
fecção por produtos químicos, água quente ou 
água sob pressão;

III.Ter cor clara; e
IV.Ser de fácil higienização, incluindo os 

ângulos entre as paredes, entre as paredes e os 
pisos e entre as paredes e os tetos ou forros.

     Art.28 - Os tetos deverão apresentar as 
seguintes características:

I - Apresentar-se íntegros e ser constituídos 
de material não poroso, que não permita a ade-
rência de poeira e gordura;

II - Ter contínuos, laváveis, resistentes à 
limpeza e umidade; III – ser revestidos de ma-
terial impermeável; e

 III - Ter cor clara.
Art. 29 -  É proibido o uso de forro de ma-

deira.
Art. 30 - Os vãos de telhado e as aberturas 

para ventilação, exaustão e entrada de luz de-
verão possuir mecanismos de proteção contra 
a entrada de animais sinantrópicos e sujidades.

     Art.31 - As janelas deverão apresentar as 
seguintes características:

I.Ser construídas de material liso, não ab-
sorvente, de fácil limpeza; 

II.Ser ajustadas aos batentes e sem falhas 
de revestimento;

III.Estar providas de telas milimétricas de 
2mm, bem ajustadas, confeccionadas em ma-
terial lavável e instaladas de forma que seja 
possível a retirada para limpeza; e

IV.Estar em bom estado de conservação. 
     Art.32 - As portas deverão apresentar as 

seguintes características: 
I.Ser de material liso, não absorvente e de 

fácil limpeza;
II.Ser ajustadas aos batentes e sem falhas 

de revestimento; 
III.Possuir mecanismos que permitam o fe-

chamento automático; e
IV.Apresentar barreiras adequadas para 

impedir entrada de vetores e outros  animais.
     Art.33 - É vedada a instalação de cai-

xas de gorduras e de passagem no interior das 
áreas de manipulação e transformação de ali-
mentos. 

     Art.34 - Os utensílios utilizados na hi-
gienização das instalações devem ser de uso 
restrito a essa atividade e estar conservados, 
limpos, disponíveis em número suficiente e 
guardados em local reservado para esta fina-
lidade. 

Parágrafo único - Os utensílios utilizados 
na higienização das instalações não podem 
ser usados para higienização das partes dos 
equipamentos e de utensílios que entrem em 
contato com o alimento.

     Art.35 - Os estabelecimentos deverão 
possuir tanque específico para de lavagem de 
utensílios que entrem em contato com alimen-
tos com cuba compatível com o tamanho dos 
utensílios utilizados.

     Art.36 - Os refeitórios, vestiários, sa-
nitários e outras dependências deverão estar 
completamente separados e sem acesso direto 
e comunicação com as áreas de manipulação 
de alimentos.

     Art.37 - Para os estabelecimentos que 
realizam o comércio varejista de carnes com 
10 (dez) funcionários ou mais é obrigatória a 
existência de vestiários específicos para cada 
sexo, com armários individuais ou outros sis-
temas para guarda de roupas e pertences pes-
soais organizados de forma a prevenir a conta-
minação dos uniformes e dispostos de modo a 
permitir a higienização do ambiente.

Parágrafo único - Para os estabelecimentos 
comerciais com até 9 (nove) funcionários os 
armários de que tratam o caput deste artigo 
poderão se localizar nas instalações sanitárias, 
observados critérios de organização e higie-
nização, de forma a prevenir a contaminação 
dos uniformes e dispostos de modo a permitir 
a higienização do ambiente.

     Art.38 - As instalações sanitárias deverão 
possuir piso e paredes adequados e em satis-
fatório estado de conservação e ser mantidas 
organizadas, vedado o vaso sanitário do tipo 
privada turca ou similar.

     Art.39 - As instalações deverão possuir 
os seguintes requisitos íntegros e em  bom es-
tado de conservação: 

I.Descarga em bom estado de conservação 
e funcionamento; 

II.Vaso sanitário sifonado com assento e 
tampa; 

III.Mictórios, se houver, com descarga, pre-
ferencialmente automática; 

IV.Suporte para papel higiênico devida-
mente abastecido; 

V.Lixeira com saco plástico e tampa com 
acionamento sem contato manual para descar-
te de papel higiênico;

VI.Pia com água corrente, suporte com sa-
bonete líquido neutro e inodoro, produto an-
tisséptico ou sabonete líquido antisséptico ino-
doro e suporte com toalha de papel descartável 
não reciclada para a higienização das mãos;

VII.Iluminação e ventilação adequadas; e 
VIII.Portas dotadas de fechamento auto-

mático.
     Art.40 - Deverá ser instalado um lavató-

rio exclusivo para higienização das mãos nas 
áreas de fracionamento de carcaças, desossa, 
manipulação e transformação artesanal, pro-
vido de sabonete líquido neutro e inodoro e 
produto antisséptico ou sabonete líquido antis-
séptico inodoro e toalha de papel descartável 
não reciclada para a higienização das mãos, 
recipientes coletores de lixo providos de saco 
plástico com tampa, com acionamento sem 
contato manual, e tubulações devidamente 
sifonadas que levem as águas residuais aos 
condutos de escoamento. 

Parágrafo único - Na total impossibilidade 
de cumprir a exigência constante no caput des-
te artigo, a lavagem das mãos poderá ser rea-
lizada no tanque de lavagem de utensílios que 
entrem em contato com alimentos, respeitando 
a separação temporal entre uma ação e outra, 
provendo este tanque com sabonete líquido 

neutro e inodoro e produto antisséptico ou 
sabonete líquido antisséptico inodoro e toalha 
de papel descartável não reciclada para a hi-
gienização das mãos, recipientes coletores de 
lixo providos de saco plástico com tampa, com 
acionamento sem contato manual.  

     Art.41 - A iluminação deverá ser unifor-
me, sem ofuscamentos, contrastes excessivos, 
sombras e cantos escuros, e não deverá alte-
rar as características sensoriais dos alimentos, 
com lâmpadas e luminárias instaladas possuin-
do proteção contra quebras e em bom estado 
de conservação. 

     Art.42 - Os resíduos deverão ser fre-
quentemente coletados e estocados isolados da 
área de manipulação, de forma a evitar focos 
de contaminação e atração de vetores e pragas 
urbanas. 

Parágrafo único - Os resíduos devem ser 
armazenados em sacos resistentes e bem fe-
chados para que não haja extravasamento de 
seu conteúdo até o momento de recolhimento 
para destinação final.

Dos equipamentos, móveis e utensílios
     Art.43 - Os equipamentos dos estabeleci-

mentos de que trata esta Lei deverão apresen-
tar dimensões compatíveis com as instalações, 
com a manipulação e preparo, ser de uso ex-
clusivo para cada área, em bom estado de con-
servação, sem sinais de avarias ou oxidação, 
com manutenção e higienização frequentes e 
comprovadas por planilhas de controle.

     Art.44 - Os móveis e utensílios utili-
zados deverão ser fabricados com material 
sanitário e mantidos organizados, limpos, bem 
conservados, sem incrustações, oxidação, fu-
ros, amassamentos ou outras falhas nos reves-
timentos.

     Art.45 - As lixeiras localizadas nas áreas 
internas deverão ser identificadas, ter dimen-
sões compatíveis com o volume de resíduos 
estocados, tampa e acionamento sem contato 
manual, ser revestidas internamente com saco 
plástico resistente e esvaziadas antes de atingi-
rem sua capacidade total ou diariamente.

     Art.46 - As câmaras frias, quando insta-
ladas, deverão possuir:

I.Sistema que minimize a transferência de 
ar, bem como de contaminantes e umidade, 
entre as câmaras frias e o ambiente - proteção 
térmica;

II.Revestimento com material de fácil lim-
peza, impermeável, liso e resistente e mantido 
livre de oxidação;

III.Prateleiras confeccionadas com material 
sanitário;

IV.Estrados de material sanitário, em bom 
estado de conservação e limpeza, sem infesta-
ções e sem sinais de umidade ou mofo;

V.Porta com sistema de vedação que permi-
ta a manutenção da temperatura interna;

VI.Dispositivo de segurança que permita 
abertura da porta pelo lado interno; 

VII.Termômetro localizado  no lado exter-
no  que permita a verificação de temperatura 
interna;

VIII.Sensor de temperatura do ar inter-
no instalado no local mais quente da câmara 
determinado por estudo de distribuição de 
temperatura ou por cálculo de projeto do fa-
bricante; e

IX.Interruptor localizado na parte externa, 
com lâmpada piloto indicadora de ligado/des-
ligado.

     Art.47 - Os estabelecimentos que reali-
zam o comércio varejista de carnes  também 
deverão possuir:

I.Ganchos de material sanitário, inócuo e 
intacto para sustentar a carne, quando utili-
zados na desossa e no acondicionamento em 
geladeiras ou balcões frigoríficos;

II.Balcões frigoríficos de atendimento pro-
vidos de portas apropriadas, mantidas obri-
gatoriamente fechadas e em bom estado de 
conservação; e

III.Equipamentos de refrigeração destina-
dos, exclusivamente, à conservação de carnes 
e miúdos, com capacidade proporcional ao vo-
lume conservado; e

IV.Tampos de bancadas de manipulação 
impermeáveis, revestidos com material sani-
tário.

     Art.48 - A área de defumação onde se 
localizam o equipamento defumador e o de-
pósito de lenha deve ser exclusiva e de fácil 
acesso;.

§1º - Nos casos onde o empreendimento 
exerce a atividade de defumação e armaze-
namento de lenha em endereço diferente da 
transformação artesanal e comercialização, 
o mesmo deverá constar no requerimento de 
alvará sanitário para inspeção e licenciamento. 

§2º - A regularização dos empreendimentos 
objeto desta Lei junto à Vigilância Sanitária 
competente pressupõe a anuência dos empre-
endedores quanto à inspeção sanitária também 
nos locais de exercício das atividades de de-
fumação.

§3º - O local de defumação e equipamento 
defumador deverão possuir a autorização do 
setor de Fiscalização de Posturas Municipal e 
demais órgãos competentes quanto à localiza-
ção e funcionamento;

§4º - O local de defumação constará no 
alvará sanitário no campo OBSERVAÇÔES e 
estará vinculado ao comércio de carnes origi-
nalmente licenciado;

§5º - A área de defumação deverá ser sepa-
rada das áreas de moradia; 

§6º - O local deve ser acessível para ins-
peção e higienização, protegido contra inunda-
ções, infiltrações, acesso de vetores, pragas e 
animais;

     Art.49 - Os equipamentos de refrigeração 
deverão ser organizados e regulados de forma 
a garantir que sejam atingidas e mantidas as 
temperaturas indicadas para cada categoria de 
alimento.

     Art.50 - A organização dos alimentos nos 
equipamentos de refrigeração deverá respeitar 
as boas práticas de armazenamento, favore-
cendo a circulação do ar frio e manutenção das 
temperaturas adequadas das peças estocadas.

     Art.51 - Os recipientes para subprodutos 
sólidos orgânicos deverão estar identificados, 
serem constituídos de material não absorven-
te, resistente, de fácil limpeza e eliminação do 
conteúdo, possuir tampa e estrutura de veda-
ção que garantam a não ocorrência de perdas 
e de emanações, sendo recolhidos logo após a 
desossa ou armazenados sob refrigeração até 
a recolhimento. 

Da higienização
     Art.52 - Os procedimentos de higieniza-

ção deverão garantir a não contaminação dos 
alimentos por meio da utilização de equipa-
mentos, utensílios e produtos adequados.

     Art.53 - A limpeza para remoção de su-
jidades ou resíduos de alimentos deverá ser 
feita de forma a evitar a contaminação cruza-
da, preferencialmente após o término de toda 
operação ao final do dia.

     Art.54 - Os equipamentos que apresen-
tem superfícies não visíveis e/ou com contor-
nos que possam acumular resíduos, como mo-
edores de carne, deverão ser desmontados para 
que seja possível a higienização adequada pelo 
menos uma vez ao dia. 

     Art.55 - Terminada a jornada diária de 
trabalho deverá ser imediatamente iniciada a 
higienização do piso, dos móveis e equipa-
mentos utilizados, e toda a água oriunda da 
higienização deverá ser eliminada na rede de 
esgoto, proibido seu escoamento para galerias 
pluviais, via pública ou vizinhança.

     Art.56 - É proibida a utilização de panos 
não descartáveis nos procedimentos de higie-
nização de utensílios, equipamentos e outras 
superfícies que entrem em contato direto com 
alimentos, sendo que o uso de panos descartá-
veis deve ser feito de forma a evitar risco de 
contaminação cruzada.

Parágrafo único - Os panos de limpeza de 

superfícies que não entrem em contato direto 
com alimentos deverão ser lavados em local 
exclusivo para este fim e separado das áreas 
de manipulação.

     Art.57 - A higienização das lixeiras não 
deverá ocorrer nas áreas de manipulação e 
transformação de carnes e deve ser realizada 
de forma a se evitar contaminação cruzada.

     Art.58 - A lavagem das instalações não 
poderá ser realizada durante a manipulação 
das carnes, devendo respeitar a separação tem-
poral das atividades estabelecidas pelo estabe-
lecimento.

     Art.59 - A periodicidade e os métodos 
de higienização das câmaras frias deverão ser 
compatíveis com os processos de manipulação 
e com as propriedades das carnes, superfícies 
e produtos utilizados, com o registro dos pro-
cedimentos em planilhas. 

     Art.60 - Os produtos destinados à hi-
gienização das instalações, equipamentos, 
móveis e utensílios deverão estar regulariza-
dos na ANVISA e ser utilizados apenas para as 
finalidades indicadas pelos fabricantes, dentro 
do prazo de validade, observadas as instruções 
de modo de uso. 

§1º - Os produtos deverão ser devidamente 
identificados e armazenados em local separado 
destinado para este fim.

§2º - Os produtos de uso profissional de-
verão ser acompanhados de fichas técnicas e 
dados de segurança.

Das boas práticas
     Art.61 - Os manipuladores deverão ter 

asseio pessoal, apresentando-se com unifor-
mes de cor clara, conservados, limpos, fecha-
dos, completos, apropriados para a atividade, 
sem bolsos acima da cintura e calçados total-
mente fechados e antiderrapantes.

§1º - Os manipuladores devem usar cabelos 
presos e protegidos por redes, toucas ou outro 
acessório apropriado para esse fim, não sendo 
permitido o uso de barba.

§2º - As unhas devem estar curtas e sem es-
malte ou base e durante a manipulação, devem 
ser retirados todos os objetos de adorno pesso-
al e a maquiagem.

     Art.62 - Os uniformes deverão ser tro-
cados, no mínimo, diariamente e usados ex-
clusivamente nas dependências internas do 
estabelecimento e os funcionários deverão ser 
orientados sobre a correta lavagem dos unifor-
mes. 

     Art.63 - As roupas e os objetos pessoais 
deverão ser guardados em local específico, fe-
chado, identificado e reservado para esse fim. 

     Art.64 - É vedado o uso de aventais dire-
tamente sobre o corpo. 

     Art.65 - Deverão ser instalados porta 
aventais próximo às entradas das áreas de 
fracionamento, manipulação e transformação 
artesanal.

     Art.66 - É proibida a deposição de aven-
tais e Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) sobre mesas, equipamentos e outros, 
bem como a circulação dos funcionários por-
tando aventais em sanitários ou fora das áreas 
de manipulação.

     Art.67 - O funcionário deverá higienizar 
as mãos após:

I.Chegar ao trabalho;
II.Utilizar os sanitários ou vestiários;
III.Interromper ou trocar de atividade;
IV.Tossir, espirrar, assoar o nariz, secar o 

suor, tocar no corpo ou cabelo; 
V.Usar utensílios e materiais de limpeza 

em geral;
VI.Manipular lixo e outros resíduos;
VII.Tocar em sacarias, caixas, garrafas, ma-

çanetas, sapatos ou outros objetos estranhos à 
atividade; e

VIII.Pegar em dinheiro.
     Art.68 - É responsabilidade da empre-

sa o fornecimento dos uniformes e do EPI, os 
quais deverão estar limpos, em bom estado de 
conservação, disponíveis para os funcionários 
e guardados em local organizado e de fácil 
acesso.

     Art.69 - As luvas de malha de aço, utili-
zadas para proteção dos manipuladores, deve-
rão ser higienizadas corretamente de forma a 
evitar a contaminação cruzada.

     Art.70 - Os trabalhadores que tenham 
contato com os alimentos se submeterão a exa-
mes laboratoriais, sob responsabilidade da em-
presa, uma vez ao ano e quando apresentarem 
sintomas que justifiquem a nova realização 
antes do período definido, mantendo cópias de 
tais exames e Atestados de Saúde Ocupacio-
nal – ASO’S, inclusive das medidas adotadas 
em casos de não conformidades, para consulta 
pela autoridade sanitária.

     Art.71 - As carnes deverão ser trans-
portadas em veículos que atendam à legislação 
sanitária vigente.

     Art.72 - As carnes, carcaças e produ-
tos industrializados deverão ser avaliadas no 
momento da recepção considerando-se os 
critérios previamente definidos pelo estabele-
cimento.

§1º - A temperatura das carnes e carcaças 
no momento da recepção deverá ser de até 
7°C, sendo necessário o controle.

§2º - A temperatura dos produtos congela-
dos e produtos rotulados no momento do rece-
bimento deverá estar de acordo com a tempe-
ratura descrita na rotulagem.

§3º - Para produtos congelados deverão, 
ainda, ser observados indícios de descongela-
mento e recongelamento. Ocorrendo essas si-
tuações os produtos não deverão ser utilizados 
para consumo humano.

§4º - São indícios de descongelamento e 
recongelamento: amolecimento e deforma-
ções nos produtos, embalagens molhadas ou 
deformadas, com camada de gelo, acúmulo de 
líquidos ou cristais de gelo.

     Art.73 - O produto ou carne que não 
atender aos critérios e parâmetros de qualidade 
e segurança previstos nesta Lei e nos demais 
atos normativos que regulamentam a matéria 
não deverá ser recebido no estabelecimento.

Parágrafo único - O produto ou carne que 
for recebido nas condições mencionadas no 
caput deste artigo deverá ser armazenado em 
local separado para posterior devolução, troca 
ou descarte.

     Art.74 - As carnes, equipamentos e em-
balagens não deverão ser dispostos diretamen-
te sobre o piso.

     Art.75 - Os estabelecimentos que rea-
lizam o comércio varejista de carnes deverão 
dispor de embalagens que atendam a lista 
positiva de materiais definida pela ANVISA e 
outras normatizações pertinentes. 

     Art.76 - As carnes de espécies diferentes 
ou produtos diferentes expostos nos balcões 
frigoríficos de atendimento deverão permane-
cer separados em recipientes adequados, res-
peitando as linhas de carga máxima indicada 
nos equipamentos, e organizadas de forma a se 
evitar a contaminação cruzada, inclusive com 
as carnes expostas em trilhos. 

     Art.77 - As carnes e carcaças estocadas 
em câmaras frias deverão ser armazenadas 
distantes das paredes e de forma a garantir a 
circulação do ar frio.

Parágrafo único - As carnes e carcaças de 
que trata o caput deste artigo não deverão estar 
dispostas sob os evaporadores.

     Art.78 - Os produtos acondicionados em 
caixas de papelão deverão ser armazenados em 
equipamento de refrigeração exclusivo.

Parágrafo único - Na total impossibilidade 
de cumprir a exigência constante no caput des-
te artigo, os produtos deverão ser retirados das 
embalagens para seu armazenamento ou estar 
em local específico, separado dos demais por 
barreira física ou técnica.

Da documentação
     Art.79 - Os estabelecimentos de comér-

cio varejista de carnes deverão possuir os se-
guintes documentos:

I.Alvará Sanitário;
II.Comprovante de capacitação de funcio-

nários contemplando conteúdo programático, 
carga horária e registro nominal de participa-
ção de funcionários e do profissional ou enti-
dade que capacitou;

III.Manual de Boas Práticas individual e 
específico para o estabelecimento, obedecendo 
aos critérios e parâmetros deste Regulamento e 
de outras normas específicas, quando couber;

IV.Cadastro de fornecedores;
V.Notas fiscais de todos os produtos adqui-

ridos pelo estabelecimento;
VI.Fichas técnicas dos produtos de trans-

formação artesanal, contemplando a composi-
ção do produto acabado;

VII.Planilhas de controle de temperatura 
dos equipamentos de conservação das carnes 
in natura e transformadas;

VIII.Comprovantes de calibração de equi-
pamentos e instrumentos de medição; 

IX. Comprovantes de manutenção preven-
tiva e corretiva de equipamentos;

X.Fichas técnicas dos lubrificantes utiliza-
dos nos equipamentos que entram em contato 
com os alimentos ou com embalagens para 
alimentos;

XI.Comprovantes de limpeza, manutenção 
e troca de filtros dos componentes dos equipa-
mentos de climatização;

XII.Fichas técnicas dos produtos de higie-
nização de uso profissional;

XIII.Contrato com empresa coletora de 
subprodutos sólidos orgânicos ou documento 
que comprove destinação adequada desses 
subprodutos;

XIV.Comprovante de higienização semes-
tral do reservatório de água;

XV.Comprovante de regularização das 
soluções alternativas de água e dos veículos 
transportadores de água junto aos órgãos de 
vigilância em saúde, quando for o caso;

XVI.Comprovante de tratamento e do con-
trole semestral da potabilidade da água de so-
lução alternativa realizado por meio de laudos 
de análises laboratoriais emitidos por labo-
ratório regular junto ao serviço de vigilância 
sanitária, quando for o caso;

XVII.Laudos de análises laboratoriais que 
comprovem a potabilidade da água de solução 
alternativa transportada por veículos, quando 
for o caso;

XVIII.Planilhas de controle do cloro resi-
dual livre de cada carga de água de solução 
alternativa transportada por veículos, quando 
for o caso;

XIX.Comprovante de regularização de em-
presa especializada que realiza o controle de 
pragas junto aos órgãos competentes, caso o 
controle químico necessite ser realizado, ou o 
estabelecimento contrate empresa para realizar 
todo o conjunto de ações que compõe o Con-
trole Integrado de Vetores e Pragas Urbanas;

XX.Relatório elaborado pela empresa 
controladora de pragas indicando as medidas 
preventivas necessárias para o controle da 
infestação considerando-se as características 
das instalações e das atividades desenvolvidas 
pela empresa contratante, quando for o caso;

XXI.Comprovante de execução do servi-
ço, quando for o caso, emitido pela empresa 
controladora de pragas, contendo as seguintes 
informações: 

a) Identificação da contratante: 
1.razão social; e 
2.endereço completo;
b) Identificação da empresa especializada 

prestadora do serviço com:
1.razão social;
2.nome fantasia, quando houver;
3.número de inscrição no Cadastro Nacio-

nal de Pessoa Jurídica;
4.endereço completo;
5.telefone; e
6.números das licenças sanitária e ambien-

tal com seus respectivos prazos de validade;
c) Descrição dos serviços executados, in-

cluído a indicação das pragas e vetores alvo, 
o mapeamento das iscas e armadilhas, caso as 
mesmas sejam utilizadas;

d) Nome dos saneantes desinfetantes utili-
zados com a indicação do ingrediente ativo e 
da formulação, das quantidades e das concen-
trações aplicadas, além dos números dos regis-
tros desses produtos na ANVISA;

e) Indicação dos procedimentos que devem 
ser adotados antes e depois da aplicação de sa-
neantes desinfetantes visando à prevenção da 
contaminação dos alimentos, equipamentos e 
utensílios, e da intoxicação de funcionários e 
usuários;

f) Informações sobre os saneantes desinfe-
tantes utilizados para uso médico:

1.grupo químico;
2.ingrediente ativo;
3.formulação;
4.ação tóxica;
5.antídoto e;
6.tratamento adequado;
g) Número do telefone de centro de infor-

mação toxicológica localizado no Município.
 Art.80 - Os estabelecimentos deverão pos-

suir Procedimentos Operacionais Padroniza-
dos – POP – para:

I.Higienização das instalações, equipamen-
tos, móveis e utensílios;

II.Higienização do reservatório de água e, 
quando for utilizada solução água de solução 
alternativa, incluir o POP de controle da pota-
bilidade da água;

III.Capacitação, higiene e saúde dos mani-
puladores;

IV.Manejo dos resíduos;
V.Controle integrado de vetores e pragas 

urbanas;
VI.Recebimento das carnes e produtos in-

dustrializados; e
VII.Controle de qualidade e rastreabilidade 

das carnes transformadas artesanalmente para 
estabelecimentos da Categoria A.

§1º - Os POP de que trata o inciso I deverão 
conter informações sobre a natureza da super-
fície a ser higienizada, método de higieniza-
ção, princípio ativo do produto utilizado e sua 
concentração, tempo de contato dos agentes 
químicos ou físicos utilizados na operação de 
higienização, temperatura, responsável pela 
tarefa e outras informações que se fizerem ne-
cessárias e a operação de desmonte dos equi-
pamentos, quando aplicável.

§2º - Os POP de que trata o inciso II de-
verão conter informações sobre localização do 
reservatório e periodicidade de higienização 
de cada reservatório, descrição do método de 
higienização, incluindo as características da 
superfície a ser higienizada, identificação do 
princípio ativo e do produto utilizado, con-
centração e tempo de contato dos agentes quí-
micos e, quando for utilizada água de solução 
alternativa, inlcuir as informações sobre o tipo 
de abastecimento da água, volume utilizado, 
local de armazenamento e periodicidade de 
avaliação da qualidade da água.

§3º - Os POP de que trata o inciso IV deve-
rão abordar as etapas, a frequência e os princí-
pios ativos usados para a lavagem e antissepsia 
das mãos dos manipuladores, assim como as 
medidas adotadas nos casos em que os mani-
puladores apresentarem lesão nas mãos, sinto-
mas de enfermidade ou suspeita de problema 
de saúde que possa comprometer a segurança 
do alimento.

§4º - A capacitação dos manipuladores de 
que trata o inciso IV deve ser descrita com a 
definição da carga horária, o conteúdo progra-
mático e a frequência de sua realização.

§5º - Os POP de que trata o inciso V de-
verão indicar a forma de coleta, a empresa 
responsável pela coleta de subprodutos sólidos 
orgânicos e dos recicláveis, periodicidade das 
coletas e locais de armazenamento, e os pro-
cedimentos de higienização dos coletores de 
resíduos e da área de armazenamento.

§6º - Os POP de que trata o inciso VI de-
verão contemplar as medidas preventivas e 
corretivas destinadas a impedir a atração, o 
abrigo, o acesso e a proliferação de vetores e 
pragas urbanas.

§7º - Os POP de que trata o inciso VII de-
verão especificar os critérios utilizados para a 
seleção e recebimento das carnes e produtos 
industrializados constando a previsão do des-
tino dado às carnes e aos produtos reprovados 
no controle efetuado.

§8º - Os POP de que trata o inciso VIII 
deverão contemplar todos os procedimentos 
relativos à ficha técnica dos produtos de trans-
formação artesanal, identificação do lote e os 
métodos de controle de qualidade do produto 
final.

Art.81 - Os estabelecimentos deverão apre-
sentar os documentos exigidos nesta Lei, ou 
cópia destes, sempre que solicitado pela auto-
ridade sanitária.

     Art.82 - Os documentos ou cópias cuja 
apresentação é considerada obrigatória nesta 
Lei deverão permanecer no estabelecimento, 
organizados, atualizados e disponíveis para a 
autoridade sanitária no momento da inspeção.

CAPÍTULO III
DAS VEDAÇÕES
     Art.83 - São vedados aos estabelecimen-

tos que realizam o comércio varejista de car-
nes das categorias A, B e C:

I.Uso de machadinha, que deverá ser subs-
tituída pela serra elétrica o similar; 

II.O depósito de carnes moídas e bifes ba-
tidos;

III.Limpeza do piso ou paredes com qual-
quer solução desinfetante não registrada na 
ANVISA; 

IV.Uso de utensílios de madeira;
V.Cor vermelha e seus matizes nos revesti-

mentos dos pisos, paredes e tetos, bem como 
nos dispositivos de exposição de carnes e de 
iluminação;

VI.Colocar à venda carnes de animais que 
não tenham sido inspecionadas pelos órgãos 
da agricultura;

VII.Manter as carnes em contato direto 
com o gelo ou em compartimento onde hou-
ver gelo;

VIII.Manter no mesmo compartimento 
dos   balcões   frigoríficos   de atendimento 
ou dos equipamentos de refrigeração, duas ou 
mais carnes de espécies diferentes ou outros 
produtos, exceto devidamente acondicionadas, 
proporcionando perfeito isolamento;

IX.Manter subprodutos sólidos orgânicos 
nas câmaras frias destinadas às carnes, salvo 
se armazenados em recipientes de material im-
permeável, não absorvente e de superfície lisa, 
mantidos hermeticamente fechados;

X.Armazenar nas áreas de manipulação e 
transformação de carnes, aponevrose, aparas 
e outras sobras possivelmente contaminadas;

XI.Fumar dentro da área do açougue;
XII.Congelar e recongelar as carnes fracio-

nadas no estabelecimento;
XIII.Manter em depósito e/ou comerciali-

zar aves e outros pequenos animais vivos; e
XIV.Preparar e/ou servir refeições. 
CAPÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS CATEGO-

RIA A
 Art.84 - A elaboração dos produtos de 

transformação artesanal dos estabelecimentos 
classificados na categoria A deverá ser com-
patível com a venda semanal e os produtos 
somente poderão ser comercializados no pró-
prio estabelecimento, sob pena de caracterizar 
industrialização de produtos de origem animal, 
atividade cujo exercício não se encontra auto-
rizado para os estabelecimentos de que trata 
este Lei.

Parágrafo único - Não se aplica o disposto 
no caput deste artigo às carnes de salga, cuja 
comercialização deverá ser compatível com a 
venda quinzenal, contados a partir da data de 
fabricação.

Art.85 - Somente será permitido o processo 
de transformação artesanal de carnes nos esta-
belecimentos da Categoria A quando cumpri-
dos os seguintes requisitos:

I.As matérias-primas de origem animal 
sejam de produção própria ou terão origem 
determinada; 

II.As técnicas e os utensílios adotados que 
influenciarem ou determinarem a qualidade e 
a natureza do produto final sejam predominan-
temente manuais; 

III.A transformação artesanal das carnes 
seja feita por indivíduos que detenham o do-
mínio integral do processo produtivo, priorita-
riamente a partir de protocolos específicos de 
elaboração ou de receita e processos próprios;

IV.Sejam observados requisitos que assegu-
rem a inocuidade e adotem as boas práticas de 
manipulação de alimentos, com vistas a garan-
tir um alimento seguro ao consumidor; 

V.O produto de transformação artesanal fi-
nal seja individualizado e genuíno e mantendo 
a singularidade e as características próprias, 
culturais, regionais ou tradicionais do produ-
to, permitidas a variabilidade sensorial entre 
os lotes e as inovações, respeitados os outros 
critérios previstos nesta Lei; 

VI.A transformação artesanal com utiliza-
ção apenas de ingredientes como o sal - clo-
reto de sódio - o açúcar, o vinagre, especiarias 
e condimentos de origem vegetal e corantes 
naturais, cuja utilização seja autorizada em 
Regulamentos Técnicos específicos, seja reali-
zada com atenção direta dos responsáveis pela 
manipulação devidamente capacitado.

VII.A tranformação artesanal com utiliza-
ção de aditivos alimentares autorizados para 
uso em carnes e produtos cárneos, cujas res-
pectivas funções, limites máximos e condi-
ções de uso são definidos em Regulamentos 
Técnicos específicos, seja realizada somente 
mediante supervisão técnica por profissional 
com nível superior de graduação em área de 
alimentos ou veterinária, em quantidades res-
tritas e respeitando-se a ficha técnica elaborada 
pelo profissional para cada produto de trans-
formação artesanal.

VIII.Sejam mantidos registros documentais 
de cada lote dos produtos de transformação 
artesanal fabricado, de forma a garantir a ras-
treabilidade dos produtos.

     Art.86 - São considerados produtos de 
transformação artesanal:   

I.Almôndega: produto cárneo obtido a 
partir de carne cominuída de uma ou mais 
espécies de açougue, moldado na forma arre-
dondada, com adição ou não de condimentos 
naturais diversos e autorizados.

II.Banha suína: produto obtido à partir do 
aquecimento de tecido adiposo do abdomem 
de suínos com característica pastosa na tempe-
ratura ambiente.

III.Bacon: produto cárneo obtido do corte 
da parede tóraco-abdominal de suínos, que vai 
do esterno ao púbis, com ou sem costela, com 
ou sem pele, com adição de condimentos natu-
rais diversos e autorizados, curado (defumação 
ao calor do fogo ou fumeiro) e defumado;

IV.Carne bovina dessecada (jerked beef): 
produto cárneo obtido de carne bovina, com 
adição de sal e agentes de cura (defumação ao 
calor do fogo ou fumeiro), submetido a pro-
cesso de dessecação;

V.Carnes de salga (carne seca, charque, 
toucinho salgado e bacon): produto cárneo ob-
tido com adição de sal e submetido a processo 
de dessecação;

VI.Carnes recheadas: peças de carnes re-
cheadas com condimentos, especiarias e/ou 
outros produtos alimentícios autorizados;

VII.Carnes temperadas: carne de espécies 
de açougue crua adicionada de condimentos 
naturais diversos e autorizados, submetida ao 
processo de refrigeração;

VIII.Espetinho de carnes: carnes em cortes 
pequenos espetadas em haste fina de ferro ou 

madeira, aguçada numa das extremidades;
IX.Frango a passarinho: diversos cortes 

pequenos e crus de frango, adicionados de 
condimentos naturais diversos e autorizados, 
submetidos ao processo de refrigeração;

X.Gordura de Porco: produto obtido à par-
tir do aquecimento do toucinho suíno com ou 
sem adição de sal

XI.Linguiça de carne bovina artesanal fres-
cal: produto cárneo obtido de carne bovina, 
adicionado ou não de tecidos adiposos, con-
dimentos naturais diversos e autorizados, em-
butido em envoltório natural e submetido ao 
processo de refrigeração;

XII.Linguiça de carne de frango artesanal 
frescal: produto cárneo obtido de carne de 
frango, adicionado ou não de tecidos adiposos, 
condimentos naturais diversos e autorizados, 
embutido em envoltório natural e submetido 
ao processo de refrigeração;

XIII.Linguiça de carne suína artesanal 
frescal: produto cárneo obtido de carne suína, 
adicionado ou não de tecidos adiposos, con-
dimentos naturais diversos e autorizados, em-
butido em envoltório natural e submetido ao 
processo de refrigeração;

XIV.Linguiça mista de carne suína e bovi-
na artesanal frescal: produto cárneo obtido de 
carne suína e bovina, adicionado ou não de te-
cidos adiposos, condimentos naturais diversos 
e autorizados, embutido em envoltório natural 
e submetido ao processo de refrigeração;

XV.Linguiças defumadas: produtos cárne-
os obtidos de carne de animais de açougue, 
adicionados ou não de tecidos adiposos, con-
dimentos naturais diversos e autorizados, em-
butidos em envoltório natural e submetidos ao 
processo de defumação;

XVI.Medalhão de carnes: carne de excelen-
te qualidade, cortada em fatia redonda e alta 
envolto por bacon.

XVII.Torresmo e pele à pururuca: pedaços 
fritos de pele suína (com ou sem panículo adi-
poso) salgada ou condimentada;

XVIII.Bife de hambúrguer: produto cárneo 
obtido a partir de carne cominuída de uma ou 
mais espécies de animais de açougue, molda-
do em formato circular, com adição ou não de 
condimentos naturais diversos e autorizados.

Parágrafo Único - Não serão considerados 
produtos de transformação artesanal frango as-
sado e outras peças cárneas assadas vendidas 
prontas nos estabelecimentos.  

     Art.87 - É proibida a utilização de carne 
mecanicamente separada – CMS – de subpro-
dutos, e resíduos provenientes da desossa e 
manipulação no preparo de produtos de trans-
formação artesanal.

     Art.88 - Somente poderá ser autorizada 
a produção artesanal de carnes de salga em 
estabelecimentos da categoria A que possuam 
estrutura específica para esta finalidade, que 
atendam às condições higiênico-sanitárias e 
possuam proteção contra insetos, no minimo 
nos seguintes moldes:

I.Uma área ou recipiente, de material sa-
nitário e não oxidável, com proteção contra 
insetos, para a salga da carne; e

II.Uma área para a secagem da carne. 
     Art.89 - É proibida a adição de proteí-

na não cárnica aos produtos de transformação 
artesanal.

     Art.90 - Os produtos derivados do pro-
cesso de transformação artesanal, com exceção 
das carnes de salga, deverão ser, imediatamen-
te após o preparo, resfriados e acondicionados 
em recipientes adequados para exposição e 
venda a granel, identificados com as seguintes 
informações:

I.Produto de transformação artesanal;
II.Nome do estabelecimento;
III.Nome do produto; 
IV.Data de fabricação;
V.Data de validade;
VI.Modo de conservação; e 
VII.Lista de ingredientes.
     Art.91 - A transformação artesanal de 

carnes deverá ser realizada em área específica 
para esta finalidade.

     Art.92 - No local destinado à transfor-
mação artesanal deverá haver recipientes com 
tampas, íntegros, higienizados, identificados e 
exclusivos ao acondicionamento da matéria-
-prima e dos produtos de transformação arte-
sanal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
     Art.93 - O cumprimento das disposições 

desta Lei não exime os estabelecimentos do 
cumprimento de outras normas que também 
tratem da matéria.

     Art.94 - Os estabelecimentos terão o 
prazo de 02 (dois) anos, a contar da data de 
publicação desta Lei, para promoverem as 
adequações necessárias ao cumprimento das 
disposições desta Lei. 

     Art.95 - A inobservância ou desobedi-
ência ao disposto nesta Lei configura infração 
de natureza sanitária, na forma do Código Sa-
nitário Municipal, sujeitando-se o infrator às 
penalidades nele previstos.

     Art.96 – Ficam revogadas as Leis Mu-
nicipais de ns. 4.631/2019, 4.715/2020 e 
4.898/2022, entrando esta lei em vigor, a partir 
de sua publicação, devendo ser regulamentada 
por Decreto Executivo sempre que necessário. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 20 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. Administração

DECRETO Nº 5.726/2023
José Henriques prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições pre-
vistas no artigo 85, inciso I alínea “o” da 
Lei Orgânica do Município.

 DECRETA
Art.1º - Fica revogado em seu intei-

ro teor o Decreto municipal de nº 5.692 
de 01 de dezembro de 2022, que dispõe 
sobre medidas emergenciais, de caráter 
excepcional e temporário, destinadas ao 
enfrentamento da pandemia da Covid-19 
no município de Cataguases MG.

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de janeiro de 2023.
José Henriques
Prefeito
 Emília de Sousa Menta
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5.727/2023
Programação Financeira e Cronograma 

de Desembolso para o exercício de 2023, 
de acordo com art. 8º da Lei Complemen-
tar nº 101/2000.

José Henriques, Prefeito Municipal, no 
uso de sua competência, na forma que tra-
ta o inciso IV do art. 60, da Lei Orgânica 
do Município;

DECRETA:
Art.1º - Em conformidade com artigo 8º 

a lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilida-
de Fiscal, fica estabelecida a Programação 
Financeira e o Cronograma de Desembol-
so para o exercício de 2023 do Poder Exe-
cutivo da Administração Municipal:

I – Anexo I – Demonstrativo das Metas 
Bimestrais de Arrecadação;

II – Anexo II – Cronograma Mensal de 
Desembolso.

     Art.2º - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.
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Se você sofre ou conhece alguma mulher que sofre violência, ligue gratuitamente 180 disponível 24 horas todos os dias do ano.

PORTARIA Nº 033/2023
Institui Processo Administra-

tivo nº 009/2023 em face da em-
presa CLAUDIA CRISTINA 
STAFFY, em razão de descum-
primento da Ata de Registro de 
Preço nº 325/2022, designa Co-
missão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de 
que trata a alínea ‘f’, do inciso 
II, do artigo 85, da Lei Orgânica 
Municipal; 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu 
o contrato e não forneceu 20 
(vinte) caixas de pasta suspensa/
marmorizada com 50 (cinquen-
ta) unidades, item 171, Processo 
Licitatório nº 183/2022, Ata de 
Registro de Preços nº 325/2022 
e AF nº 6054/2022 de 20 de ou-
tubro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licita-
ções e Contratos a empresa que-
dou-se inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Pro-

cesso Administrativo, nos termos 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, 
em desfavor da CLAUDIA 
CRISTINA STAFFY, em razão 
de descumprimento do que dis-
põem os artigos 78, incisos I, II, 
IV e VII da Lei 8.666/93 e artigo 
7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados 
para compor a Comissão de Pro-
cesso Administrativo os seguin-
tes servidores, sob a presidência 
do primeiro:

I-BERNARDO CHAIA COE-
LHO – PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES 
– SECRETÁRIO

III-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e 
atos do processo administrativo 
de que trata o artigo 1º desta por-
taria observarão o disposto na 
Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação 
subsidiária da Lei 9.784 de 29 e 
janeiro de 1999 e das normas de 
Direito Civil e Direito Processu-
al Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações 
deverão ser realizadas, preferen-
cialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmen-
te;

II – Os prazos processuais, 
regra geral, são de 15 (quinze) 
dias, contados de forma contí-
nua, salvo disposição legal es-
pecífica;

Art.4º - O prazo para conclu-
são do processo administrativo 
não excederá 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual 
prazo, se as circunstâncias o exi-
girem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 034/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 010/2023 em face da empresa 
COMERCIAL RADICCHI EIRE-
LI, em razão de descumprimen-
to da Ata de Registro de Preço nº 
326/2022, designa Comissão Pro-
cessante e estabelece outras provi-
dências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 10 (dez) 
unidades de cola branca embalagem 
1 litro, item 59, 04 (quatro) caixas 
de  cola colorida 23 gr cada, caixa 
com 6 potes, item 61, 01 (um) pa-
cote de EVA amarelo pct. com 10 
unidades, item 81, 01 (um) pacote 
de EVA azul pct. com 10 unidades, 
item 82, 01 (um) pacote de EVA 
bege pct. com 10 unidades, item  
83, 01 (um) pacote de EVA branco 
pct. 10 unidades, item 84, 01 (um) 
pacote de EVA laranja pct. com 10 
unidade, item 91, 01 (um) pacote 
de EVA lilás pct. com 10 unidades, 
item 92, 01 (um) pacote de EVA 
marrom pct. com 10 unidades, item 
93, 01 (um) pacote de EVA preto 

pct. com 10 unidades, item 94, 01 
(um) pacote de EVA rosa pct. com 
10 unidade, item 95, 01 (um) pacote 
de EVA roxo pct. com 10 unidades, 
item 96, 01 (um) pacote de EVA ver-
de pct. com 10 unidades, item 97, 01 
(um) pacote de EVA vermelho pct. 
com 10 unidades, item 98, 20 (vin-
te) caixas de lápis de cor 12 cores 
grande, item 128, 10 (dez) unida-
des de tesoura 13 cm cabo plástico, 
item 198, 10 (dez) unidades de tinta 
guache 250ml amarela, item 201, 
10 (dez) unidades de tinta guache 
250ml azul, item 202, 10 (dez) uni-
dades de tinta guache 250ml bran-
ca, item 203, 10 (dez) unidades de 
tinta guache 250ml verde, item 204, 
10 (dez) unidades de tinta guache 
250ml vermelha, item 205, Proces-
so Licitatório nº 183/2022, Ata de 
Registro de Preços nº 326/2022 e 
AF nº 6053/2022 de 20 de outubro 
de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em des-
favor da COMERCIAL RADICCHI 
EIRELI, em razão de descumpri-
mento do que dispõem os artigos 78, 
incisos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 
e artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

IV-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

V-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

VI-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 035/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 006/2023 em face da empresa 
KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES, em razão de descum-
primento da Ata de Registro de Pre-
ço nº 062/2022, designa Comissão 
Processante e estabelece outras pro-
vidências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada não cumpriu o contra-
to e não forneceu 10 (dez) caixas de 
haste flexível com ponta de algodão, 
caixa com 100 unidades, item 27, 
200 (duzentas) unidades de escova 
de dente, item 28 e 50 (cinquenta) 
escova dental infantil, item 29, Pro-
cesso Licitatório nº 247/2021, Ata 
de Registro de Preços nº 62/2022 e 
AF nº 6035/2022 de 20 de outubro 
de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor da KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES, em razão de 
descumprimento do que dispõem 
os artigos 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

VII-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

VIII-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

IX-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 

do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 036/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 008/2023 em face da empresa 
ES LICITAÇÕES REGIONAIS 
LTDA, em razão de descumpri-
mento da Ata de Registro de Pre-
ço nº 275/2022, designa Comissão 
Processante e estabelece outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 50 (cin-
quenta) unidades de cadeira po-
lipropileno, item 01 e 05 (cinco) 
unidades de mesa polipropileno, 
item 02, Processo Licitatório nº 
170/2022, Ata de Registro de Pre-
ços nº 275/2022 e AF nº 5418/2022 
de 20 de setembro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Pro-

cesso Administrativo, nos termos 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, 
em desfavor da ES LICITAÇÕES 
REGIONAIS LTDA, em razão de 
descumprimento do que dispõem 
os artigos 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

X-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

XI-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

XII-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei Muni-
cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Di-
reito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua pror-
rogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº037/2023
Institui Processo Administrativo 

nº 007/2023 em face da empresa 
CORDIAL DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, em razão 
de descumprimento da Ata de Re-
gistro de Preço nº 003/2022, desig-
na Comissão Processante e estabe-
lece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 

Gabinete do Prefeito.
 Cataguases, 18 de Janeiro de 2022.

José Henriques
Prefeito

Douglas Barbosa
Secretário de Fazenda
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Secretaria de Desenvolvimento Social
Secretária: Ana Carolina Damasceno

A Prefeitura Municipal de Catagua-
ses, nos termos da Lei nº 4.909/2022, 
em conformidade com diretrizes esta-
belecidas, torna público o processo de 
seleção para credenciamento de no-
vos feirantes para FEIRA DE ARTE, 
ARTESANATO, PRODUTOS E VA-
RIEDADES, ATELIER ABERTO, 
COMIDAS E BEBIDAS TÍPICAS, 
PLANTAS E FLORES NATURAIS 
DO MUNICÍPIO DE CATAGUASES 
MG a ser regido por este Edital, seus 
anexos e pela Legislação vigente apli-
cável.

1 - DO OBJETIVO DA SELE-
ÇÃO PÚBLICA

O presente edital tem por finalidade 
selecionar artesãos e artesãs, com suas 
respectivas produções artesanais, para 
ocupação de vagas na Feira de arte, 
artesanato, produtos e variedades, ate-
lier aberto, comidas e bebidas típicas, 
plantas e flores naturais do Município 
de Cataguases MG. 

1.1) As vagas disponíveis devem 
ser ocupadas, regularmente, nas se-
guintes modalidades, conforme Lei nº 
4.909/2022.

I - Modalidade – Obrigatório
a) aos domingos, na Praça Santa Rita 

ou em outro local previamente definido 
pela Comissão Gestora Paritária, das 
07:30h às 13:00h, sendo que para co-
midas e bebidas típicas, das 7:30h às 
22:00h.

II - Modalidade - Facultativo
a) às sextas-feiras, na Praça Rui Bar-

bosa ou em outro local previamente de-
finido pela Comissão Gestora Paritária, 
das 09:00h às 18:00h.

b) aos sábados, na Praça Rui Barbo-
sa ou em outro local previamente defi-
nido pela Comissão Gestora Paritária, 
das 07:30h às 13:00h, sendo que para 
comidas e bebidas típicas, das 07:30h 
às 22:00h.

1.2) Conforme Art.3º da Lei nº 
4.909/2022, “a Feira destina-se, em 
qualquer caso, exclusivamente a ex-
posição e comercialização, pelos fei-
rantes, das suas obras, objetos e/ou 
alimentos por eles manufaturados, ve-
dados, portanto, o ato de revenda”.

2 - DAS OPORTUNIDADES
2.1) Para a Feira de arte, artesanato, 

produtos e variedades, atelier aberto, co-
midas e bebidas típicas, plantas e flores 
naturais do Município de Cataguases MG 
serão disponibilizadas 15 (quinze) vagas 
destinadas para artesãos e artesãs indivi-
duais. 

2.2) Produtos
I - Área artesanato: patchwork, tricot, 

MDF, decoupagem, biscuit, cerâmica, 
madeira, pintura em tela, velas artesanais, 
almofadas, bordado antigo no geral, e ou-
tros similares, desde que aprovados pela 
Comissão Especial de Seleção.

II - Área confecção: vestuário apro-
vado pela Comissão Especial de Sele-
ção.

III - Sem vagas para alimentos no 1º 
(primeiro) semestre de 2023.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INS-
CRIÇÃO E OBSERVAÇÕES

3.1) O candidato inscrito concorrerá 
a uma vaga na Feira de Artesanato, com 
direto a ocupação de espaço público 
nas Praças Santa Rita e/ou Rui Barbosa 
ou ambas e a uma barraca (tipo feira 
livre) com as seguintes especificações:

a) dimensões: 1,60 x 2,00 x 2,00m;
b) matéria prima: confeccionado 

através de tuchos desmontáveis em es-
trutura tubular em aço galvanizado;

c) proteção feita em lona (listrada de 
branco e vermelho);

d) lona (vermelha) personalizada com 
3 logomarcas no Município na parte fron-
tal e laterais.

3.2) A ocupação do espaço obedecerá 
à proporcionalidade estabelecida no item 
1.1 deste Edital. 

3.3) O interessado deverá preencher o 
Formulário de Inscrição presente no en-
dereço eletrônico a seguir: https://docs.
google.com/forms/d/187kVMM3oKbiL
WYekCLn97aNcZobVDBFFDkKtSQZS-
P7Y/edit 

ou formulário impresso disponível no 
Anexo I desse Edital.

3.4) Cada proponente deverá encami-
nhar todos os documentos exigidos para o 
endereço Praça Santa Rita, 462, Paço Mu-
nicipal, conforme item 8.1 deste Edital, 
para a inscrição e avaliação, sob pena 
de desclassificação imediata pela Co-
missão Especial de Seleção.

I - A Comissão Especial de Sele-

ção é composta pela Coordenadora da 
Feira e Comissão Gestora Paritária e 
Comissão Técnica designada pela Se-
cretaria de Desenvolvimento Social - 
SEDESC. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PAR-
TICIPAÇÃO

4.1) São requisitos cumulativos para 
participação neste Edital de Chama-
mento Público, conforme determina a 
Lei nº 4.909/2022:

I - Ser cidadão, brasileiro ou estran-
geiro em situação regular no país.  

II - Ter mais de 18 anos.
III - Cumprir a convocação por edi-

tal, publicado no órgão oficial do poder 
público municipal;

IV - Ser detentor do conhecimen-
to de todas as fases do processo de 
confecção do produto a ser exposto e 
comercializado, e demonstre, quando 
solicitado, a comprovação de tal habi-
lidade, ressalvadas as especificidades 
da Feira;

V - Haver vaga para exposição e co-
mércio do produto pretendido; 

VI - Não utilizar residência ou ofi-
cina de expositor já credenciado na 
Feira.

4.2) Apresentar Certidão Negativa 
de Débito Municipal.

5 - PERÍODO DE INSCRIÇÕES
5.1) Dez dias corridos contados da 

data da sua publicação.
6 - DO PROCESSO DE SELE-

ÇÃO E PRAZOS PARA RECURSO
6.1) Após o período de inscrições, 

conforme item 5.1 deste Edital, o pro-
cesso de seleção se iniciará com a Co-
missão Especial de Seleção, instituída 
pela Secretaria de Desenvolvimento 
Social - SEDESC para este fim, encar-
regada de avaliar toda a documentação 
inicialmente.

6.2) Durante o processo de análise e 
avaliação dos critérios, a Comissão Es-
pecial de Seleção poderá recomendar 
adequações ou solicitar comprovação 
oficial de informações fornecidas pelos 
participantes.

6.3) A Comissão Especial de Sele-
ção fará uma visita a casa e/ou atelier 
do inscrito para verificar se a produção 
do produto está de acordo com o esta-
belecido na Lei nº 4.909/2022. 

6.4) Será divulgada a lista definiti-
va, contendo os nomes dos inscritos 
selecionados, por ordem de classifica-
ção, no site oficial da Prefeitura Muni-
cipal de Cataguases, https://cataguases.
mg.gov.br/. 

6.5) No caso de desistência ou da não 
confirmação de participação em até 3 
(três) dias úteis após a publicação da lista 
definitiva dos selecionados, o candidato 
selecionado será substituído pelo candi-
dato que se classificou na sequência. 

6.6) O resultado final será publicado 
no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Cataguases, 

https://cataguases.mg.gov.br/.
 7 - CREDENCIAMENTO
7.1) Os artesãos e artesãs individuais 

classificados deverão entregar documen-
tos abaixo listados no seguinte endereço: 
Praça Santa Rita, 462, Paço Municipal, 
na Coordenação da Feira de arte, arte-
sanato, produtos e variedades, atelier 
aberto, comidas e bebidas típicas, plantas 
e flores naturais do Município de Cata-
guases MG.

I - Documento oficial com foto - RG 
ou CNH

II - 3 (três) fotos 3x4
III - Comprovante de residência com 

até 90 (noventa) dias da última data de 
vencimento.

IV - CPF
V - Registro atualizado de MEI, caso 

o tenha.
VI - Certidão Negativa de Débito Mu-

nicipal.
8 - As situações não previstas neste 

instrumento serão resolvidas pela Se-
cretaria Desenvolvimento Social de 
Cataguases - SEDESC.

9 - Consideram-se partes integrantes 
e indivisíveis deste Edital quaisquer 
condições que estiverem inclusas em 
seu formulário de inscrição presente 
no endereço eletrônico: https://docs.
google.com/forms/d/187kVMM3oKb
iLWYekCLn97aNcZobVDBFFDkKtS-
QZSP7Y/edit 

e nos Anexos I e II desse Edital. 
Cataguases, 18 de dezembro de 2023. 

Ana Carolina de Almeida Damasceno 
Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

ANEXO I 
MODELO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA ARTESÃOS INDIVIDUAIS 

Nome completo:
Data de nascimento:
Telefone(s) para contato:
Número de CPF:
Endereço completo:

O artesanato é sua única fonte de renda?
(   ) sim
(   ) não

Caso tenha respondido não na pergunta anterior, qual é sua outra fonte de renda?

Você tem registro como MEI - Microempreendedor Individual?
(   ) sim
(   ) não

Caso tenha respondido sim na pergunta anterior, qual é o número de registro?

Em qual área gostaria de expor e comercializar seus produtos na Feira?
(   ) artesanato
(   ) confecção
(   ) alimentos

Favor listar quais produtos tem interesse em expor e comercializar na Feira de Artesanato.

Porque tem interesse em expor e comercializar seus produtos na Feira de Artesana-
to? Quais são suas motivações?

Em quais dias tem interesse em expor e comercializar seus produtos na Feira de Artesana-
to? Pode marcar quantas opções desejar.

Observação: aos domingos a participação é obrigatória, em conformidade com a Lei.
(   ) Sextas das 9h às 18h na Praça Rui Barbosa.
(   ) Sábados das 7:30h às 13h na Praça Rui Barbosa.
(   ) Apenas no domingo das 7:30h às 13h na Praça Santa Rita.
** pode marcar quantas opções desejar.

ANEXO II
TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, __________________________________________________________________, 
portador do CPF ___________________________________ autorizo a SECRETARIA MU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CATAGUASES - SEDESC a divulga-
ção e exibição pública do nome e dos  produtos selcionados para a Feira de arte, artesanato, 
produtos e variedades, atelier aberto, comidas e bebidas típicas, plantas e flores naturais do 
Município de Cataguases MG. 

 PORTARIA Nº 039/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
o inciso X do artigo 60, da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora ANDREIA 
LUIZA PINA CARPINETTI, 
classificada em 10º lugar no Pro-
cesso Seletivo simplificado regi-
do pelo Edital nº 001/2021, para 
exercício do cargo de ASSISTEN-
TE SOCIAL, pelo período de 06 
(seis) meses, com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secre-
taria de Desenvolvimento Social 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 040/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
o inciso X do artigo 60, da Lei Or-
gânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da Senhora JOEL-
MA GAIO SOARES, classificada 
em 6º lugar no Processo Seletivo 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 042/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da Senhora FLÁVIA DA CONCEIÇÃO 
DUARTE PINA, classificada em 19º 
lugar no Processo Seletivo simplifica-
do regido pelo Edital nº 001/2021, para 
exercício do cargo de EDUCADOR SO-
CIAL, com base na Lei nº 4223/2015, 
com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 043/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da Senhora JANAÍNA FRANÇA PI-
NHEIRO, classificada em 21º lugar no 
Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021, para exercício 
do cargo de EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei nº 4223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 044/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do Senhor ATÍLIO JOSÉ MONTANA-

RI, classificado em 1º lugar no Processo 
Seletivo simplificado regido pelo Edital 
nº 011/2022, para exercício do cargo de 
MÉDICO PSIQUIATRA, com base na 
Lei nº 4223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               

PORTARIA Nº 045/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da Senhora SÔNIA CRISTINA MA-
CHADO TOSTES ZANI, classificada 
em 20º lugar no Processo Seletivo sim-
plificado regido pelo Edital nº 001/2021, 
para exercício do cargo de EDUCADOR 
SOCIAL, com base na Lei nº 4223/2015, 
com lotação na Secretaria de Desenvol-
vimento Social do Município de Cata-
guases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 046/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do Senhor MAICON DUARTE DOS 
SANTOS, classificado em 1º lugar no 
Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 011/2022, para exercí-
cio do cargo de FARMACÊUTICO-
-BIOQUÍMICO, com base na Lei nº 
4223/2015, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

simplificado regido pelo Edital nº 
001/2022, para exercício do cargo 
de AUXILIAR DE CONSULTÓ-
RIO DENTÁRIO, com base na 
Lei nº 4223/2015, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               

PORTARIA Nº 041/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária do Senhor MAICON 
DUARTE DOS SANTOS, clas-
sificado em 1º lugar no Processo 
Seletivo simplificado regido pelo 
Edital nº 011/2022, para exercício 
do cargo de FARMACÊUTICO-
-BIOQUÍMICO, com base na Lei 
nº 4223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a em-
presa processada não cumpriu o 
contrato e não forneceu 15 (quin-
ze) unidades de doce de leite 800 
g, item 21, 10 (dez) pacotes de fa-
rinha de trigo pacote 1 kg, item 24, 
10 (dez) unidades de feijão verme-
lho pct 1 kg, item 27, 100 pacotes 
de mistura para bolo sabores 400 
grs, item 43, 06 (seis) unidades de 
refrigerante guaraná 2 lts, item 49, 
06 (seis) unidades refrigerante tipo 
cola com açúcar 2 lts, item 51, Pro-
cesso Licitatório nº 233/2021, Ata 
de Registro de Preços nº 003/2022 
e AF nº 6012/2022 de 19 de outu-
bro de 2022.

CONSIDERANDO que após 
notificação do setor de Licitações 
e Contratos a empresa quedou-se 
inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em des-
favor da CORDIAL DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS EIRE-
LI, em razão de descumprimento 
do que dispõem os artigos 78, inci-
sos I, II, IV e VII da Lei 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores, sob a presidência do pri-
meiro:

XIII-BERNARDO CHAIA CO-
ELHO - PRESIDENTE

XIV-ROBERTO GUIMARÃES 
- SECRETÁRIO

XV-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria ob-
servarão o disposto na Lei Muni-
cipal nº4. 879 de 25 de agosto de 
2022, com aplicação subsidiária da 
Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Di-
reito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados de forma contínua, salvo 
disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação 
desta portaria, admitida a sua pror-
rogação por igual prazo, se as cir-
cunstâncias o exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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PORTARIA Nº 048/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Contrato 

de Trabalho Temporário da Servidora 
Pública Municipal CARLA RODRI-
GUES DE RESENDE PEIXOTO, 
matrícula 728133, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO para o qual foi ad-
mitida em 10 de janeiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 12 de janeiro de 
2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 16 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 049/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o Contrato Temporá-

rio de Trabalho do Servidor Público 
Municipal FELIPPE ROCHA LANA, 
matrícula 727704, ocupante do car-
go de EDUCADOR SOCIAL para o 
qual foi admitido em 08 de janeiro de 
2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 050/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o Contrato Temporá-

rio de Trabalho do Servidor Público 
Municipal JOSÉ CARLOS VIEI-
RA CAMPOS JUNIOR, matrícula 
727705, ocupante do cargo de EDU-
CADOR SOCIAL para o qual foi ad-
mitido em 08 de janeiro de 2021.

 II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               

PORTARIA Nº 051/2023

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o Contrato 

de Trabalho Temporário da Servidora 
Pública Municipal MARIA APARE-
CIDA NEVES DA SILVA, matrícula 
727707, ocupante do cargo de AGEN-
TE COMUNITÁRIO para o qual foi 
admitida em 22 de fevereiro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 20 de janeiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



EXTRATO DE EDITAIS

EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

191/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

109/2022
O Município de Cataguases, 

por meio de seu Prefeito Sr. José 
Henriques comunica a todos os 
interessados que fará no dia 10 de 
fevereiro de 2023 às 9 h na Galeria 
Salgado Filho, situado na Rua Ma-
jor Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, 
a abertura do Processo Licitatório 
nº 191/2022 na modalidade Pregão 
Presencial nº 039/2022, Registro 
de Preços n° 109/2022, Tipo menor 
preço por item, para registrar pre-
ços para futura e eventual contra-
tação de empresa especializada em 
serviço de segurança desarmada 
para eventos culturais e esportivos 
no município de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 66.933,00
Os interessados poderão adqui-

rir o edital através do site www.
cataguases.mg.gov.br/licitacoes e 
qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 13 de janeiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
007/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
005/2023

UASG 984305
Tipo: Menor preço por lote
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços 
de monitoramento, rastreamen-
to e bloqueio veicular via satélite 
por GPS/GSM/GPRS compreen-
dendo a instalação de módulos 
rastreadores e para identificação 
dos motoristas, dispositivos para 
identificação dos motoristas e a 
disponibilização de software de 
gerenciamento com acesso via 
WEB para gestão da frota oficial 
da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG.

Data de realização: 13 de feve-
reiro de 2023 às 9 h. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
109/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em servi-
ço de segurança desarmada para 
eventos culturais e esportivos no 
município de Cataguases/MG.

Aos 11 (onze) dias do mês de 
janeiro de 2023 às 9 h reuniu-se o 
pregoeiro juntamente com a equipe 
de apoio ao pregão para abertura 
do processo licitatório em epígra-
fe. Ocorre que nenhuma empresa 
manifestou interesse, inexistindo 
propostas classificadas. O prego-
eiro declara o processo DESERTO 
PELA SEGUNDA VEZ e envia à 
Coordenação de Licitação.

Cataguases, 11 de janeiro de 
2023

Neimar Garcia de Oliveira / Pre-
goeiro

Equipe de apoio: Flavia Baesso 
Lopes da Silva, Monique Queiroz 
L. de Paula Pinto, Miriam do Ro-
sario Oliveira Silva, Thiago dos 
Prazeres Gomes

DECISÃO RECURSAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

225/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

048/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

129/2022
Processo Licitatório nº: 

225/2022 Pregão Presencial nº 
048/2022 para contratação de em-
presa para prestação de serviços 
de monitoramento, rastreamento e 
bloqueio veicular para gestão da 
frota oficial da Prefeitura de Cata-
guases.

Recorrente: FERNANDES E 
GARCIA COMÉRCIO DE PE-
ÇAS E SERVIÇOS LTDA, SAN-
TANA RASTREAMENTO E 
MONITORAMENTO LTDA, 
LOCALIZAR SERVIÇOS DE 
RASTREAMENTO E MONITO-
RAMENTO EIRELI. 

Eu, José Henriques, Prefeito de 
Cataguases/MG, atuando como 
ente recursal do Poder Executivo 
Municipal, venho, por meio do 
presente parecer, corroborar com 
a exposição prolatada pela Prego-
eira Substituta e Equipe de Apoio 
que materializam o julgamento do 
recurso administrativo para contra-
tação de empresa para prestação 
de serviços de monitoramento, 
rastreamento e bloqueio veicular 
para gestão da frota oficial da Pre-
feitura de Cataguases, uma vez que 
a conclusão e o embasamento legal 
traduzem o entendimento legal ati-
nentes aos casos arguídos, estando 
em observância ao Princípio da Le-
galidade e da Moralidade.

Em conclusão: em concordância 
com o Parecer da Pregoeira, julgo 
procedente a anulação do certame 
e a retificação do edital em rela-
ção a exigência das instalações da 
licitante, ampliando a competitivi-
dade.

Cataguases/MG, 09 de janeiro 
de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
243/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
113/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
140/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de suple-
mentos alimentares para cumpri-
mento de sentenças judiciais da 
Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 04/01/2023

EMPRESAS: COMERCIAL 
P&L LTDA, DROGARIA VAS-
CONCELOS LTDA, HASSEN 
RAAD DISTR. DE MED. E 
PROD., LEONE & COLDIBELLI 
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS NUTRICIO-
NAIS LTDA, NUTRIR DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 
PARA TERAPIA.

Valor homologado: R$ 
311.743,60 

Valor estimado: R$ 525.730,90
Itens frustrados: 3, 4, 13, 14, 15
José Henriques/ Prefeito de Ca-

taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
244/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
051/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
141/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviço 

de locação de aparelho de respira-
ção mecânica para o cumprimento 
de sentenças judiciais da Secretaria 
Municipal de Saúde do município 
de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 10/01/2023

EMPRESA: OXI+MAIS CO-
MERCIO DE GASES MEDICI-
NAIS E INDUSTRIAIS LTDA.

Valor homologado: R$ 
117.600,00 

Valor estimado: R$ 117.840,00
José Henriques/ Prefeito de Ca-

taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
248/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
116/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
144/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios para a merenda esco-
lar em atendimento às necessida-
des da Secretaria de Educação.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 11/01/2023

EMPRESAS: R.O. ALMADA 
COMERCIO DE ALIMENTOS, 
DISTRIBUIDORA VIB LTDA, 
MARCOS ANDRE SARMEN-
TO CRUZ, JC TEIXEIRA & CIA 
LTDA, SERRAMINAS PADA-
RIA E HORT FRUT LTDA

Valor homologado: R$ 
1.114.043,10 

Valor estimado: R$ 1.842.968,32
Item 17 frustrado
José Henriques/ Prefeito de Ca-

taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
245/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
114/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
142/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresas para manutenção pre-
ventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças elétricas e 
mecânicas para os veículos leves 
e pesados da Secretaria Municipal 
de Educação da cidade de Catagua-
ses-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 12/01/2023

EMPRESAS: DEBORA SOA-
RES NOBREGA

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
132/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
064/2022

OBJETO: Contratação de em-
presa especializada na administra-
ção, gerenciamento, emissão, dis-
tribuição e fornecimento de cartões 
magnéticos/eletrônicos com chip 
para utilização como Vale Alimen-
tação com recargas mensais, desti-
nados aos servidores da Prefeitura 
Municipal de Cataguases, em con-
formidade com a legislação traba-
lhista, com o Programa de Alimen-
tação do Trabalhador – PAT (Lei 
nº 6.321/1976) e suas alterações, 
visando à aquisição de gêneros 
alimentícios in natura e refeições 
prontas em estabelecimentos cre-
denciados, em âmbito nacional.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 13/01/2023

EMPRESA: BK INSTITUIÇÃO 
DE PAGAMENTO LTDA

Taxa administrativa: -12% (doze 
por cento negativos)

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
251/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
119/2022

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
147/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresas para aquisição de óle-
os lubrificantes automotivos em 
atendimento a diversas secretarias 
municipais da Prefeitura de Cata-
guases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 17/01/2023

EMPRESAS: MAXIMO PEÇAS 
& PRODUTOS LTDA, CANEDO 
DISTRIBUIDORA DE LUBRIFI-
CANTES LTDA, J. MARANGONI 
COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA

Valor homologado: R$ 
103.132,40 

Valor estimado: R$ 213.313,67
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE REVOGAÇÃO 
TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

225/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

048/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

129/2022
OBJETO: Tipo menor preço 

por item, contratação de empresa 
para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa 
especializada em serviços de mo-
nitoramento, rastreamento e blo-
queio veicular via satélite por GPS/
GSM/GPRS compreendendo a ins-

talação de módulos rastreadores e 
para identificação dos motoristas, 
dispositivos para identificação dos 
motoristas e a disponibilização de 
software de gerenciamento com 
acesso via WEB para gestão da fro-
ta oficial da Prefeitura Municipal de 
Cataguases/MG. Fica REVOGADO 
o Processo Licitatório em epígrafe, 
tendo em vista o processo ter sido 
declarado frustrado em 09/01/2023, 
sendo assim, para uma maior com-
petitividade será republicado na mo-
dalidade pregão eletrônico.

Cataguases, 16 de janeiro de 2023. 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EDITAL SME 001/2023
EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE ALUNOS 

INTERESSADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA O CEFET LEOPOLDINA 

PARA O ANO LETIVO 2023

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribui-
ções, torna público as inscrições aos interessados no transporte es-
colar  para  CEFET Leopoldina, para o ano letivo de 2023. 

1- O referido transporte escolar tem por objetivo o oferecimento 
de transporte aos alunos residentes no município de Cataguases 
para o CEFET de Leopoldina.

1.1- Para utilização  é obrigatório estar devidamente matriculado 
no CEFET/Leopoldina no ano de 2023, ser residente no município 
de Cataguases-MG,  efetuar o cadastro para emissão da carteirinha 
para autorização  de uso do veículo e assinar o Termo de compro-
misso.

2- As inscrições são gratuitas e serão realizadas presencialmente 
na Secretaria de Educação por meio de preenchimento da Ficha de 
Inscrição e entrega dos documentos necessários para realização do 
cadastro.

2.1 - A Ficha de Inscrição  e o Termo de Compromisso serão 
fornecidos no ato da inscrição.

2.2 - Para efetivação da inscrição serão necessários os seguintes 
documentos:

a) Comprovante de Matrícula no ano 2023
b) Carteira de Identidade do Aluno
c) CPF do aluno
d) Comprovante de residência no município de Cataguases
e) Duas fotos 3X4 do aluno
f) Carteira de Identidade do responsável (para alunos menores 

de 18 anos)
g) CPF do responsável (para alunos menores de 18 anos)
2.3 - A inscrição deverá ser realizada pelo aluno, se maior de  18 

(dezoito) anos, ou por seu representante legal em caso este seja 
menor de idade.

2.3.1 - Período de inscrições: 16/01/2023 a 03/02/2023 
2.3.2- Horário de inscrições: 08 horas às 11 horas.
2.3.3 - Local das inscrições: Secretaria Municipal de Educação 

– Av. Manoel Inácio Peixoto Filho, nº 1142 – Bairro Industrial – 
Cataguases – MG

2.4 - É de inteira responsabilidade do interessado, no ato da ins-
crição, apresentar toda a documentação exigida, bem como preen-
cher corretamente a Ficha de Inscrição, evitando assim o indeferi-
mento da inscrição.

2.5 - A efetivação da inscrição está condicionada à conferencia 
da condição de residente no município de Cataguases, a ser forne-
cida pelo setor de Registro Acadêmico do Cefet-Leopoldina.

3 - Para utilização do transporte será obrigatória a apresentação 
da carteirinha.

Cataguases, 12 de janeiro de 2023.
Luci Mara Guedes Gonçalves

Secretária Municipal de Educação
José Henriques

Prefeito Municipal de Cataguases

Valor estimado: R$ 108.864,03
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pre-
gaocataguases@gmail.com e pelo 
portal de compras do Governo Fe-
deral: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: 
(32) 99940-5331 ou através do e-
-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 18 de janeiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
008/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
005/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
006/2023

UASG 984305
Tipo: Menor preço por item
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de veículos zero quilômetro 
conforme especificações listadas 
no edital para atender a diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal 
de Cataguases/MG.

Data de realização: 14 de feve-
reiro de 2023 às 9 h. 

Valor estimado: R$ 856.605,09
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pre-
gaocataguases@gmail.com e pelo 
portal de compras do Governo Fe-
deral: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo celular: 
(32) 99940-5331 ou através do e-
-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 18 de janeiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
DESERTA SEGUNDA VEZ

LICITAÇÃO DESERTA PELA 
SEGUNDA VEZ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
191/2022

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes
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Violência contra Idoso e abuso sexual de crianças e adolescentes são crimes - DENUNCIE - DISQUE 100

         UTILIDADE PÚBLICA

A CATRANS, órgão responsável pelo trânsito e transporte de Cataguases, con-
voca a todos os Mototaxistas, devidamente cadastrados, a se apresentarem em sua 
sede à rua Araújo Porto, 121, Centro, no horário das 9h  às 12h, dos dias 25 e 26 
de janeiro de 2023 para recadastramento e check list.

 
Deverão ser apresentados:
*Alvará 2022 ou taxa quitada
*Veículo devidamente adesivado
*Documento do veículo 
*CNH
Deverão comparecer junto com o titular o seu motorista auxiliar portando:
*CNH;
*Comprovante de inscrição ativa junto ao setor Cadastro Municipal 

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

A.C.C.C. - ASSOCIAÇÃO 
DOS COMERCIANTES DE 

CARNES 
DE CATAGUASES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da A.C.C.C (As-

sociação dos Comerciantes de 
Carnes de Cataguases), convoca 
todos os associados para a As-
sembleia Geral Ordinária que 
será realizada no dia 01 de Feve-
reiro de 2023, as 19:30 horas na 
sede da entidade, Rua Joaquim 
Oliveira Martins, 1945 bairro 
São Diniz, Cataguases-MG, para 
tratarmos dos seguintes assuntos:

-Leitura da Ata da 13° Eleição;
-Posse da Nova Diretoria;
-Prestação de Contas de 2022;
-Assuntos Gerais.
Haverá na ocasião um coquetel 

para os associados presentes.
Atenciosamente.

Cataguases, 12 de Janeiro de 2023
Francisco de Assis Evangelista 

Araújo Junior
Presidente

EDITAL DE DIVULGAÇÃO 
DE CHAPAS INSCRITAS

O Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Fiação e Tecelagem de 
Cataguases, em cumprimento no dis-
posto no Artigo 33, do Estatuto Social 
dessa Entidade Sindical, comunica 
que foi registrada para concorrer às 
eleições sindicais para o quadriênio 
2023/2027 uma chapa denominada 
Chapa Única, assim composta pelos 
seguintes associados e candidatos: 
Diretoria Executiva: Francisco Car-
los Coelho – presidente; Mário Luiz 
Viana – secretário e Márcio de Souza 
Henriques – Tesoureiro; Suplente de 
Diretoria:  Cláudio Luiz Vieira Cor-
deiro; Guilherme Teixeira Aguiar e 
Marcelo de Moura Henriques; Con-
selho Fiscal Efetivos: José Geraldo 
Tavares, Sebastião José Domingos e 
Olivio Emiliano de Oliveira; Suplen-
tes do Conselho Fiscal: Pedro Antô-
nio Liberato, Vanil Barbosa de Carva-
lho e José Carlos Vaz; Representante 
junto à Federação Efetivos: Francisco 
Carlos Coelho e Mário Luiz Viana; 
Representante Junto à Federação Su-
plentes: Wendel Fernando Ferreira 
Bernardo.

Cataguases, 17 de janeiro de 2023.
FRANCISCO CARLOS COELHO

Presidente
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Prefeitura oferece 800 vagas para as
turmas de natação e hidroginástica

Campeonato Suburbano 2023 entra na pauta

→Vera Maciel

→Bernardo Chaia

Está aberto o período para novas 
matrículas e renovações nas tur-
mas de natação e hidroginástica 
oferecidas pela Prefeitura no Pos-
to Avançado do Corpo de Bombei-
ros, no Centro de Cataguases. Para 
efetivar a inscrição, o interessado 
deverá apresentar na Secretaria de 
Esportes, localizada na Estação 
Ferroviária, foto 3x4 e atestado 
médico de aptidão para a realiza-
ção de atividades físicas, expedido 
há no máximo um ano. O horário 
de atendimento no espaço da Pre-
feitura é de 8h às 11h; e de 13h às 
16h, entre segunda e sexta-feira. 
O prazo para inscrições vai até o 
próximo dia 30, ou seja, também 
segunda-feira.

As aulas acontecem nos turnos 
da manhã e tarde, ministradas pe-
los professores Josias e Cláudia. 
No caso da natação, as turmas são 
divididas por faixa etária, entre 
adulto ou infantil para crianças 
a partir de cinco anos de idade, e 
nível de experiência no esporte, 
como adaptação, iniciante, aper-

feiçoamento e avançado. Em rela-
ção à hidroginástica não há divisão 
de turmas. Ao todo, são oferecidas 
cerca de 800 vagas nas duas mo-
dalidades. O início das aulas ainda 
não foi confirmado pela pasta.

O secretário de Esportes, Daniel 
Café, exaltou a continuidade das 
atividades mesmo após o reforço 
para a cidade na segurança públi-
ca. “Quando o Posto Avançado do 
Corpo de Bombeiros chegou à ci-
dade, parte da população lamentou 
o suposto fim dos projetos sociais 
oferecidos na Praça de Esportes e 
a resposta que nós damos é essa. 
O cidadão cataguasense, além de 
não ter que esperar os bombeiros 
atravessarem pelo menos 20 qui-
lômetros quando vinham de Leo-
poldina para atenderem ocorrên-
cias,  continua tendo as atividades 
esportivas no local da mesma for-
ma. Então, nós temos o privilégio 
da oferta de vagas nas turmas de 
natação e hidroginástica gratuitas 
na nossa cidade e eu, como secre-
tário, convido os interessados a se 
inscreverem”, disse.

→Bernardo Chaia

A Prefeitura de Cataguases di-
vulgou em seus canais oficiais na 
última semana a Reunião Técni-
ca do Suburbano 2023, agendada 
para amanhã, dia 23, às 19 horas. 
Alguns dos objetivos da pasta são 
definições importantes da com-
petição como fórmula de disputa, 
premiação e equipes participantes 
para iniciar o planejamento do tor-
neio. Somente os dirigentes das 
oito equipes participantes do Su-
burbano 2022 foram convidados a 
participar desta primeira reunião.

Segundo a Secretaria de Espor-
tes, a prioridade de inscrição para 
a edição de 2023 é das equipes 
que participaram da última: Ajax, 
Boca Junior, Desportivo, Manga 
Rosa, São José, São Vicente, Ta-
quara Preta e Zona L. A inclusão 
de novas equipes depende da ava-
liação do orçamento público mu-
nicipal de 2023 ou da desistência 
de algum time com vaga prioritá-
ria. Caso seja aprovada pela Pre-
feitura a inclusão de mais equipes, 
uma nova reunião vai ser agenda-
da com os interessados.

O secretário de Esportes, Daniel 

Café, explicou a indefinição inicial 
do número de times no torneio. 
“Nós gostaríamos que o maior 
número de equipes participasse, 
pois assim teríamos um maior en-
volvimento da cidade, mas temos 
a dependência e a limitação de 
recursos. Neste momento, o que 
posso garantir é que a gestão vai 
fazer o possível para acolher todas 

as inscrições e ampliar a festa na 
nossa cidade. A última edição foi 
um sucesso e a nossa projeção é 
que a edição deste ano seja mais 
grandiosa. Temos ciência de que 
houve erros na última edição, que 
não foram causados pela Prefeitu-
ra, e nós queremos trabalhar neles 
para corrigí-los e oferecer um es-
petáculo ainda maior à população 

de Cataguases, porque ela mere-
ce”, afirmou.

Café concluiu fazendo a afirma-
ção de que já há uma grande pro-
cura na Prefeitura para a disputa 
do Suburbano. “Atualmente, nós 
trabalhamos com a hipótese das 
oito equipes que participaram da 
última edição. Caso haja desistên-
cia, nós já temos várias equipes 

interessadas de diversas regiões da 
cidade. A equipe interessada em 
participar, nós faremos o possível 
para acolher. Aquelas que não ti-
verem a intenção, infelizmente 
vão ficar de fora dessa grande fes-
ta do esporte de Cataguases. Neste 
primeiro momento, inclusive, uma 
das preocupações da Prefeitura é 
elevar a eficiência do investimento 
público no Suburbano, que recebe 
muitos recursos”, completou.

O atual campeão do Suburbano 
é o São Vicente, que se sagrou bi-
campeão da competição após su-
perar o Zona L por 2 a 1 no placar 
agregado. A finalíssima, dispu-
tada no Estádio Rodrigo Lanna, 
Campo do Flamenguinho, ficou 
marcada pelo excelente público e 
pela transmissão ao vivo feita pela 
Prefeitura, em parceria com a LP 
Produções, com o sinal propaga-
do também pela Rádio Brilho FM, 
que afirmou ter tido boa audiência.

 Pelo Youtube, foram 5.300 vi-
sualizações, com pico simultâneo 
de 986 usuários. 

Já no Facebook, foram 3.948 
contas que assistiram à grande fi-
nal.■

A Prefeitura, por meio de sua 
secretaria municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente, tem dado 
celeridade às demandas da popu-
lação junto à pasta. Um exemplo 
disso é o serviço de podas de 
árvores, que está sendo realiza-

do pela empresa licitada, L.A.C 
Serviços em Altura, em diversas 
vias do município. Essa semana, a 
equipe segue trabalhando na ave-
nida Veríssimo Mendonça (Beira 
Rio), em uma ação que visa garan-
tir maior segurança aos pedestres, 
além de evitar que os galhos inter-

firam na fiação elétrica e ilumina-
ção pública. 

A poda de árvores faz parte da 
agenda de manutenção e proteção 
dos espaços públicos do municí-
pio, e uma operação especial lan-
çada no ano passado já conseguiu 
podar mais de 3.700 árvores como 

parte do trabalho preventivo. A 
SAMA, que supervisiona o servi-
ço, prevê que o trabalho na aveni-
da Veríssimo Mendonça seja con-
cluído até o final de janeiro. 

Nenhuma empresa ou pessoa 
física está autorizada pelo municí-
pio a realizar podas em via pública 

ou local privado sem prévia au-
torização da Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente. Antes 
de contratar uma empresa ou 
pessoa física é necessário obter 
a autorização junto àquela secre-
taria, que orientará sobre qualifi-
cados cadastrados na SAMA.

Poda de árvores no Beira Rio

"O cidadão cataguasen-
se, além de não ter que 
esperar os bombeiros 
atravessarem pelo menos 
20 quilômetros, quando 
vinham de Leopoldina 
para atenderem ocorrên-
cias,  continua tendo as 
atividades esportivas no 
local e da mesma
forma."

Daniel Café,
Secretário de Esportes

→Foto Arquivo

→Foto Arquivo
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